
MINISTÉRIO DA VI AÇÃO
E OBRAS PÚBLOCAS

missão, Símbolo 6.0 'de Represen- exoneração, a pedido, de,Joa,quim Ri-
tante desta comissão de Marinha bas de Faria. - F ernando SaldanhaMercante, em Belém, em virtude da da Gama Frota, presidente.
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PRESIDÊNCI
REPÚ LICA

CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JULHO DE 1934

sSoeis:eão do 14 de julho de 1961, reci,
PORTARIAS DE 20 -DE JULHO

DE 1964
-

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe - confere o artigo 89 da Lei
numero 1.310, de 13 de janeiro de
1951, e tendo em vista a autorização
presidencial exarada em 3 de julho
de 1964, na Exposição de Motivos
número 27, de 16 de julho de 1964,
resolve:

N9 129 - Designar, cie ocórclo com
a, decisão do Conselho Deliberativo

na '133 .) Sessão de .. 14 de julho de
1964, os Conselheiros Arthur Moses,
Bernardo Geisel e Luiz de Lima
Cardoso e o Consultor Jurídico, Dr,
Hésio Kleber Fernandes Pinheiro,
para constituírem uma Comissão en

-carregada de promover a reestrutu-
nação da Lei número 1.310, de 15

de janeiro de 1951, que criou o Con.
Selim Nacional de Pesquisas.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da, atribuição
que lhe confere o artigo 89 da Lei
número 1.310, de 15 de janeiro de
1951 e tendo em vista a Resolução
do Conselho Deliberativo na 7339

N9 130 - Designar os Conselhad
rOS COMAndallte Carlos Ernesto Me
siano e 'Professor Lélio Itapoambirtj'
Gama, bem como a funcionária Alio,
co Vergara Paes Ledie.* Chefe elS'd
Seção de Orçamento, para, sob ai
presidência do primeiro, integriu-.',
rem, neste Conselho, a Comissão el$
Investigações incumbida de dar carws-
primento ao disposto no Decreto n6
53.897. de 27 de abril de 1964, quilj
regulamentou os artigos sétimo e dé-s.
cimo do Ato Institucional de 9 dS
abril de 1964. - Antonio Illoretrql
Couceiro, Presidente.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

FAP no 430-64 - Designação para
Responder pelo Expediente do Con-
tencioso, Cargo em Comissão, símbolo
C-3, do Departamento Jurídico, du-
rante as férias regulamentares do Dr.
Renr:que Cândido Camargo.

Artigo 24, alínea "d", do Regimento
In terno

Benvenuto de Barros Coelho - Pro-
curador de 19 categoria. Processo nú-
mero 6.759-64.

FAP n9 438-64 - Designação para
Substituir a Secretária do Chefe do
Departamento Financeiro, Função
Gratif:cada, Símbolo FG-2, durante o
período de férias regulamentares de
su'a titular.

Artigo 24, alínea "d", do Regimento
Interno.

Onergelina Oneide de Moraes
chado. - Assistente Administrativo,
classe "B".

prcces,so n9 6.036-64.
FAP n9 439-64 - Designação para

responder pelo Expediente do Setor de
Energia Elétrica III, Cargo em Co-

mi.ssão, Símbolo C-4, da Div4o de
Energia Elétrica do Departamento de
Contrôle das Aplicações.

Artigo 24, alínea "d'', do Regimento
Interno.

Aioysio de Souza Borges ._._
abeiro, classe

Processo n° 6.879-64,	 •
FAP n9 44364 - Designação para

constituírem Comissão de Inquérito
Administrativo destinada a apurar as
faltas ao 'serviço do Operador, classe
"C", Jacy de Oliveira Santos.

Artigo 24, alínea "d", do Regimento
Interno.

Art. 177, do E.F.B.N.D.E.
Antônio Tinoco de Lacerda - Pro-

cursidor de 19 categoria.
Camilo Gomes de Almeida - Ta-

quigrafo, classe "A" e Chefe do Se-

tor do Material da Divisão do Mate-
rial e Patrimônio cio D.A.

Delson Furtado de Almeida - Au-
xiliar Administrativo, classe "C".

Sob a Presidência do 'Dr. Antônio
Tinoco de Lacerda.

Processo n9 9.201-64.
FAP n9 450-64 - Exoneração do

Cargo em Comissão, Símbolo C-4, de
Assessôra da Superintendência.

Artigo 24, alínea "c1", do Regimento
Interno.

Art. 68, Item II, alínea	 do
E.F.B.N.D.E.

Jurema Braga Mano: - Analista
Administrativa, classe "13".

1-PAP n9 451-64 - Exoneração do
Cargo em Comissão, Símbolo C-4, de
Assessara da Presidência,

Artigo 24, alínea "d", do Regimento"
Interno,

Art. 68, Item II, alínea "a" do
E. F'.B N . D. E.

Maria Oneida Salvino Noronha -5
Funcionária Agregada ao Q.P. e En.
quadrada no Símbolo C-4.

FAP n9 451-64 - Exoneração cilO
responder pelas funções de ASSeSS6T4
da Presidência, Cargo em Comissão,
Símbolo C-4.

Artigo 24, alínea "d", do Regimento+
Interno,

Jurema Braga Mano - Analistad
Administrativa, classe "B".

FAP 119 453-64 - Designação para
responder pelo Expediente da DivisãO
de Contratos, Cargo em Comissão,
Símbolo C-3. do Departamento Jurt.
dico, durante o impedimento de sell
titular,
• Artigo 24, alínea "d", do Regimento]
Intorno,

Jose Resende Reis - Advogado,
classe "C" e Chefe do Setor de Firianp
elementos Internos da Divisão de Cosi,'
tratos do D. J.

Memo. D.J. n9 50-64, de 13-7-64.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1964

O Presidente da Comissão de Mi-
rinha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 69 do Decre-
to-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, e nos termos dos Decretos Mi..
meros 51.358 - 1.250 - 51.670 '-
52.010 e, 52.011, respectivamente de
24 de novembro de 1961, 25 de junho
de 1562, 17 de janeiro de 1953 e 20
de maio de 1963, resolve:

N9 4.492	 Nomear Irineu Paes
Barreto, Oficial de Administração
nive/ 14.B - para o cargo em co-

APLICAC1,0 DE PENALIDADES,
O Diretor da Divisão de Aprovisio-

namento, de acôrdo com a Portaria
n9 303-57 do Senhor Diretor-Geral e
o constante do piocesso n9 36.095-63,
resolve aplicar à firma Piria Rodri-
gues 8,: Irmãos Ltda, a multa de Cr$

13.509,60 (treze mil e quinhentos
cruzeiros), referente a
penha W 3.392-63.

17,10 da Jar.eiro, 13 de julho de
1534. - Engo Rubens Cerqueira Go-
mes Caminha, Substituto do Diretor
da Divisão de Aprovisionamento,

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1964

O Diretor-Geral do Serviço de Na.
vegaçorm da Bacia do Prata, no use
das atribuiqões que lhe confere a ali,
nea, "g" do artigo 89 do Decreto-lei.;
n9 5.252, de 16 de fevereiro de 19/..3,
resolve:

N9 140 - De:11gar do quadro tic.3ta
Autarquia, a partir de 1 de junho d3
1964, o servidor Pedro Benigno Guers
rero, Praticante de Reparos e Cons.
tração Naval de 2° Classe, nível
face à sua aposentado:ia por tempo,
integral de serviço, de conformidade
com o disposto no artigo 176 -
II da Lei 1.711.

Nota de Em-
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Julho de 1964

As Repartições Públicas
kftverclo remeter o expediente
'destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
Casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assmaturas poder.,
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
poiso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

parte superior do enderêço vão
impressos o número' do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os auizzan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas,
eingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e da,
iniciadas, eira qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar,
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr; 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIREToR• GERAI.

A ...BERTO DE BRITO PEREIRA

or4orro Do sonviço os RunucEçass	 CHEIM DA soçAo DE Rato...oito
MURILO FERREIRA ALVES	 FLORIANO GUNARAEs

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE II

õrgto dcellnedo a publIcação dos atos de adminIstraçgo'doscentrallzadE

Imprtsso nas oilOinss do Departamento de Imprensa Nacional

usa Sitia
••••n•nn••••IIIPII

ASSINATURAS

REPÁRTIOES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre •	 Cr$ 600,00 Semestre . • • Cd 450,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Afio • • • . . Cr 	 900.00

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr 1.000,00

1teiro de Sanctis, do cargo de Pro- que-se. — Paulo Tostes de Souza, Ca_
curador de 3° Categoria do S.N.B.P. pitão-de-Mar.e-Guerra (RRM), Dire.

Publique-se, registre -se e comuni. tor-Geral.

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Central do Brasil
PORTARIA DE 9 DE JUNHO DE 1960

De acôrdo com o disposto no artigo
184 — inciso 1, da Lei 1.711, o ser_
vidor em pauta foi promovido a Pra
414:ante de Reparos e Construção Na..
Tal de 1a classe, nível 12.

Publique-se, registre.se e comuni.
que-se. — Paulo Tostes de Souza, Ca_
pitão-de.Mar.e-Guerra (RR1VI), Dire_
tor-Geral.

PORTARIAS DE 15 DE JÚN110
DE 1964

O Diretor-Geral do Serviço de Na-
Veííaçáo da Bacia do Prata, no uso

das atribuições que lhe confere a alí-
nea "g" do artigo 89 do Decreto-lei
119 5.252, de 16 de fevdeiro de 1943,
e tendo em vista o Portaria Ministe_
nal, referente ao Processo número
11.108.64, de 9.6.64, resolve:

149 141 — Exonerar o servidor desta
Autarquia, Dr. Orestes Campos Gon_
çalves, do cargo de Procurador de 3'
Categoria de SNBP.

Publique-se, registre-se e comuni-
que-se.

N9 142 — Exonerar o servidor des.
ta Autarquia Dr. Zernar Alvaro Moa..

A Diretoria da Estrada de Ferro
Central do Brasil, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 1.9 do
Decreto n.9 47. i3, de 10 de março de
1950, resolve:

N. 2.837-G — A vista do que cons-
ta do Processo Administrativo Mune-

ro 150.0(70-59, dispensar o auxiliar da
artífice ref. 19, matricu'a 493.305 —
Zilek Soares, da tabela de extranume•
rários autárquicos da mesma Estrada,

icomo incurso no item II do art. 207,
da Lei n. 1.711-52. — Jorge de Abres
Sehillmg, Diretor-Superintendente.

Departamento do Pessoal

Relação nominal do ex-servidor desta Estrala Aposentado, amparado pelo art. 23 cio A.L.C.T. de 18 de setembro de 1948

Data	 D r. ta
Categoria	 (	 neferêtteia Matricula da

Admissão „
da

Aposentadoria
Observações

Guarda	 19 460.480 1.9 de outubro 16 de março
de 1925 de 1960 Aposentado pe'a

C. A. P.

Número
de
	 NIOUVE

Ordem

J0.4 de BOUZG ALIICtel.fiktA. e n

Seção de Inativas, 25 da junho de 1964. — Wilson da Silva de Assump00, mat. 493.202 C.I.C.P. — Visto: Antonio Carlos Teixeira. ma-
tricula 410.410 0.6.C.P. — Joel de Souza Meirelles, Chefe do Departamento do Pessoal.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRODESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Proc. n.o 1.045-64 — No reoveri-
ento em que a firma Sociedade de
genharia Trapézio Ltda., requer

lua inscrição neste Departamento, foi
Exarado o seguinte: Deferido — Em
I-7-64.

Proc. n.9 4.153-64 — No requeri-
mento em que a firma Rádio S. 1.
Pferfuradora e Consolidações, requer

a inscriç'áo neste Departamento, foi
exarado o seguinte: Deferido. — Em
7-7-64.

Proc. 11.9 4.344-64 — No requed-
mento sai que a firma "Enco Emprei-
teira de Construções S. A. requer sua
inscrição neste Departamento, foi
,xarado o seguinte: Deferido — Eia
7-7-64.

Proc. n.9 4.513-64 — No requeri-
mento em que a firma Consórcio Na-
cional de Construções Ltda., requer
sua inscrição neste Departamento, foi
exarado o seguinte: Deferido —
7-7-64.

Proc. n.9 4.498-64 — No rzqueri-
mento em que a firma Pavimentado-
ra e Construtora Brasileira S. A.,

requer sua inscrtção como tarefeira
nestie Departaniento, foi exarado 0
seguinte: Deferido. — Em 7-7-64.

Proc. n.9 4.128-64 — No requeri-
mento em que a firma "Enco Emprei-
teira de Construções S. A. requer sua
inscrição nesbe Departamento, foi exa-
rado o seguinte: Deferido. —
7-7-£4.

Proc. n.9 4.210-64 — No requeri-
mento em que a firma CompanWa de



PORTARIAS DE 8 DE JULHO

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando dos atribuições que lhe con-
fere o Iteirl XXVI, do art; 78, do Res
gim ento aprovado pel0 Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de
1962, resolve:

N9 195 — Designar o Oficial de Ad-
ardhlotração AP-201.12.A, do Quadro
de Paaacal — P.P. • deste Departa-
mento, Walter de Abrçu LIu,a, para
exercer a fureão gratificada de Che-
fe do Serviço Administrativa Distri-
tal (SAD), símbolo- 2-P, do 99 Distri-
to Federal de Obras de Saneamento,
constante do Anexo do' loccretb nú-
mero 51.676, de 22.1.63. (Proceoso
n9 5.737-64).

O Diretor-Geral do 'Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do art. 78. do Re-
gimento aprovado peleaDesereto 1o:one-
ro - 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 196 — Designar o ProcurnclOr de
39 Categoria, do Quadro de resoai
deste DePartaMento, Carlos Cardoso
de Oliveira Ploes do Rio, para integrar
aaCOnliaao de COncon'ancia de Servi-
Cós e Obras, e sem prejnizo destas
eacibu1ç5es, exercer funções na Asses-

aorta desta Direção Geral. (Proceas0
t9 '5.839-0). Heito Bento de Ottm
toara Mello, Diretor Geral,

PORTARIA DE 13 DE JULHO
' 'DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Itens XXX, do art. 78, do Re-
almento aprOvadó pelo Decreto núme-
ro 1.487, de 7 de novembro de 1963,
resolve:

N9 199 — Con.stitvir, em aditamen-
to à Portaria n9 160, de 2.6.64, publi-
cada no D. O. de 20 do mesmo mês,
Comissão "Especial, composta do Pro-
curador de 35 Categoria, DScio R.bea-
ro de Araújo, Chefe do Serviço do
Pessoal; Seothenes Cesar de Mello
Sobrinho, Chefe da Seção Adminis-
trativa; Domar Aures Fonseca, As-
sessor cIapivi.qo de Administraç5.o;
Albano Lima Borba e do Engenheiro
de Obras de Saneamento de 2 ,.1 Clas-
se, Alfredo Eduardo Robinson Aldrid•
as Carmo, para, sob a presides:cio do
Primeiro, procederem no âmbito Inter-
no desta Autarquia, à revisão da Que*,
dr° de pessoal, de que trata O ortig0
19 da Lei 119 4.345, de 28 de junho de
1964. '(Prob. n° 6.611-64). — Helio
Bento de Oliveira Mello, *fretar Ge-
ral.

Resumo da 161114 de pagamento de diárias n.? 03, referente OS
meses de agdstol e 'setembro de 1463. — (Proc. n9 2.032-64)

•
NOME -- MATRICSULA — CARGO Ou FUNÇÃO

	
Total por pagar

cr.a
Antonio Hirsch Marcolino Fragozo --1.160.197 — Enge-

nheiro nivel 18-3  " 	 70.833,30
Hilton Securdino Alves — 2.133.932 a-a- Técn ico em Coei-

- tabilidado nivel p-A" 	 `.	 •	 '	 55.4200
Antonio Vitalino-de Carvalho — 2.108.508 — motorista
• nível 8-A 	 .	 . „	 .

20.2136,60
Ante:mie Soure,s Teixeira Ta- 2.198.509 — motorista, ni-

vel 8-A 	 *	 18.899,90
Ari Martins da Cruz — 2.198.510 — motorista ní-

vel 8-A 	 	 31.666,54

TOTAL 	 	 198.188,20

Diapositivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento: Art. 135
da Lel n:9 1.711, de 28.10.52 e Decreto n. 9 50.524; de 3.5.61.

A despesa correrá á conta da Verba 1.0.00 •a- Custeio — Consignação
1.1.00 — Pessoal — Stiteensignação-1.1 07 • — Diários, constantes do orça-
mento do p.	 O. S., aprovado pela Portaria n.9 B.1/-MV, de 23.1.1963.

Bde:aso Hveoirrizason. te, 20 'de abril de 190. — Antonio Ilirsch Mareotino pre-
goe°, Engenheirc nível 18-B, Chefe da Corraseão Espetial da Adutora do

Resumo da fiilha de pagamento- de diárias n.9 01, referente ao
ao més de novembro de 1963. — (Proc. n.Q 2.032-64)

1
NOME — 1VIATRICULA — CARGO OU FUNÇA0 . Total P ar Pagar

en$

.Antonio Hirsch Marcolino
nheiro nível 18-3 	

Hilton Securicl 4no Alves —
tabilidade nível 13-A 	

Fragoso — 1.190.197 — Enge-

2.133.962 — Teenico em Con-

- motarissa ai-

- mdttorists, ni-

Ari Martins da Cruz , — 2.198.510
vai 8-A 	

Jair Vieira de SOUZ9,	 2.198.511
vai 8-A 	

22.66 G,e9

10.920,00

0. 86,6,e0

10.133,30

TOTAia 	  52.5,86,E4

Dispositivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento: Art. 135
da Lei n.9 1.711, de 28 10.52 è Decreto n.9 53.524, de 3.5,61.

A despesa correrá à conta da Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação
1.1.00 — Pessoal — Subconsignação 1.1.01 — Diárias, constantes do orça-
mento dó D. N. O. S.;japrovado pela Portaria m..9 13.11-MV,' de 25.1.1963.

Be:o Horizonte, 30 de abril de 1064. — Antonio Hirsch Marcolino Pre-
goe°, Engenheiro nive2',18-E, chefe tia Comissão Especial da Adutora do
Rio das vaias.

Segunda-feira  2i1	 DIÁRIO OFICIAL (Se0e 1 	 Partia my- Niiho 8 115e4 -1-1-
Investimentos e Construções Ltda.
GICOL, requer sisa ipacriçãO 'ateste De-
Parialelente, i exaraçlOç segatrate-;
Deferido — E41 1-7-64.

Proc. n".* 4.304.:64 — No requeri:,
mento em que a firma Aranha S. A.
— Engenharia Construções, re quer sua
inscrição Dest,e Departamento, foi' exe,-
rado o seguinte: Deferido — Em 7
de julho de 1934. — Claudio Dcme-
iria Leimig, Diretor Substituto Geral.
'Relendo nomina/ a que se refere a

pilha de pogamenta de diária ao 7,
de 15 'de	 de 1061 — referente
ao mêS de jun,hoi
Verba 1 — Custeio — Con.sionaço

01— Peosoal peenrariente — Stibcon-
signacão 02 Vantogens — Item 02
— Diárias.

Almir perei*a de Costro — Cr$
64.030,00.

S. F. P., em 15 de julho de 196.

• Sl Distrito Ferroviário

PORTAI:41ai 3(1 DE MARÇO
Dr. 190

O Chefe da Seção de Administra-
ção do 3.9 Distrito rroviário do De-
partamento Nacional de Estradas de
Ferra sediado ein -Recife, 'Pernam-
buco; usando da *atribuição alue lhe
confere o net. 57 do Regulamente,
Wixodo • tozn o Decreto n.9 2.090, de
13 delanalro de 19e3; resosve:-

N.° 1-S.A. — Designar c Argui-
:sista, nivel -"7-Aa' `Risvalter Nerio-
inocente da SUVA desta 'Autarquia, lo-
tado no referido Distrito,' para' de-
6emPenirar a Função peatificada,
símbolo -11-r, de seu- Secretário, de
acorda coni - o Anexo - I 'do Quadro dp
Pessoal, aprovado pelo Derreto nu-,
ineto 3S.674, "de as de janeiro -de 1963..

M,arla OtOsabfaSaS PSItala) deS
akeiresa.'— '" •	 —

PORTARIA DE 1.9 DE JULHO
DE 190

O Daotor-Gerol do Departamento
Necional de Obras de Saneamento,'
usando das atribUições que lhe con-
fere o item XXV, do ara 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de
1962 e, de conformidade com a letra
"e" do art. 13, da Lei n. 9 4.039, de
13 de julho de 1962, resolve:

N. 186 — Delegar podêras ao En-
genheiro de Qbre,s de Saneamento de
ls classe, Laudo' AthaVde de Freitas,

Chefe do 12.9 Distrito Federal de
Obras de Faaneameuto, para aseitar,
no forma da"'lei, liberação de contas
caucilmadaa em entidades públicas. —
(Proc. to.9 5.277-64). a- Helio Bento
dç Meeiro Mel/o, Diretor-Geeel.

PORTARIAS DE 2 pz JULHO
DE 1954' *	 •

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obres de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere ci item XXIX, do art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,

•resolve
N.9 187 — Designar o Engenheiro

de 'Obra; de Saneamento de 29. •classe,
do 'Que tiro da 'Pessoal --o P. P. —
Cote. Departamento, Ratnise Mame-
te, para exercer' a função) gratificado,
símbolo- 1-P, de Chefe da Residência
de Uberaba; com- sede na Cicie de
Uberaba, 'Estado de Minas Geralá,
constante. do Anexo I, do Decreto nú-
mero' • 51.673, - de -O2-1 .-63, subordina-
da ao 9.° Distrito Federal de Obras
de Solver:lento. — (Processo núme-
ro 8=7-64).

N.9 188 — Conceder dispensa, a
partir de 19'cle junho de 1964, ao En-
genheiro de Obras de Saneamento, de

classe, do Quadro de Ressgal —
P. P. — deste Departamento, Jorge
S̀tate°, da função gratificada de Che-
fe da Seção de Estrutura.) (STD-3/,
símbolo' 2-P, do 9.9 Distrito Federal
de Obras" de Soneameato. '(Processo
n.° 5.391-,641. — ROO Brito de Oli-
veira Mello, Diretpr-oeral.

PORTARIAS DE 3 DE JULHO
• UCA

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional- • de-Obros • de Saneamento,
u,sonclo'd,ao atribtileõeS que 'lhe 'con-
fere -Ditem XXV. dO art. 78,ado' Re-
gamento aprovàdo pelo 'Decreto nfa-
merc .) 1.487; "de--il de novembro de
1962, resolve:

N. 190 — Dispensar p PrOcurad,or
da"3s Categoria, do Quadro de Pes-
soal deste DepartameOto, aorton Ma-
noel D'Avila, de integrante da Co-
Missão de Concorrência de Serviços
e Obras, como representante da Pro-
curadoria-Oeral. — (Processo núme-
ro 5.839-64),	 -

N9 191 — Dispensar o Procurador
de 35 Categoria, do Quadro de Pesosal
deste Departamento, Carlos Cardem
de Oliveira Pires do Rio, da função
gratificada de Chefe da Secretaria
(Gb.-S), do Gabinete do Diretor Ge-
ral, o qual passa a ter exercício na
Procuradoria Geral. (Proc. n9 5.839-
04) . — f/c/io Bento de Oliveira Meno,
Diretor' Geral.

PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras dg Saneamento,
usando das atribuições que lhe confe-
re o item XLI, do art. 78, do Regi-
metto aprovado pelo Decreto número
1.487, de 7 de novembro de 1962, re-
soare:

N9 193 — Designar, na forma do
29 do art. 207 e 228, da Lei núme-

ro 1.711-52. Sérgio Roberto Melgeço,
Assistente; Ivo Sotério de Souza, Es-
criturário AF-202.8. A e OSWaidyro
Rezende Machado, Oficial de Admi-
nistração AP-231.12.A, para, sob a
presidência do primeiro, constituiroin
comissão destinado a apurar, atra-
vés de Processo Administrativo, o mo-
tivo da ausência ao serviço, por mais
de sessenta (60) dias interpolados,
sem causa. iustificada, no período de
novembro de 1963 a. maio do corrente
ano, do Dactilografo AF-503.7.A, Re-
nato Braga Moreno, do Quadro de
Pessoal •— P.P. — deste Departamen-
to. (Proc. n9 5.320-64). -- Hélio Ben-
to de Oliveira Melio, Diretor Geral.

RPR ARIAS‘122 1.°5ANAZAWO
PORTARIAS DE 30 DE JUNHO

DE 1O64
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional ,oa obras Oe Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do art. 78, do
Regimento ,oprovatto Pe to Decreto

1.487, de 7 de novembro de 1262,
resolve:

N.9 182 — Conceder dispensa, a
partir de 1.9 de junho de 1904, ao En-
genheiro de Obras de Saneamento, de
i s classe, do Quadro de Pessoal —
P. P. — deste Deporta:tient°, Lano

• Redrigues Lima, da funçao graaifi-
cede de Chefe do Serviço Técnico
Distrital (STD), simbolo 1-1/, do 9.°
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento. — (Processo n.9 391-64).

N.9 183 — Conceder dispen,a,
portir de 1.9 de junho de 1904 ao
Engenheiro de Obras de Saneamen-
to, de 19 cleese, do Quadro de Pes-
soei — P. P. — dêste Esporte:nen-
to, Rufino Furtado de Mendonça, da
funçao gratificada de As •-essor-Téc-
Moo, símbolo 1-2. do 9.° Distrito Fe-
deria de Obras de Saneamento. —
(Proc. n.9 5491-61). Helio Bento
de oliveira Meno, Diretor-Geral.
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Resumo da !Olha de pagamento çte diárias 11.9 01, raferente los p:
aos meses de janeiro e fevereiro de 1864. - (Proc. 10 2.839-64),

NOME - MATRICULA - CARCO. 	OU runAo	 Total por pagar

Antonio Hirsch Marcolino Fragozo - 1.160.197 - Enge-
nheiro nível 18-B 	

Hilton Secundino Alves - 2.133.932 - Técnico em Con-
tabilidade nível 13-A 	

Ari Martins da Cruz - 2.198.510 - motorista ní-
vel 8-A 	

Jair Vieira de Souza - 2.198.511 - motorista ni-
vel 8-A 	

Jo Edison Cabral - 2.206.835 - Eserevente-Dactiló-
grafo nível 7 	

j ca$

00.166,68

45.500,00

3'7.999,88

89.266,40

15.613,20

Antonio Hirsch Marcolino Pragozo -
ribeiro nivel 18 -E 	

1.1e0.197 -- nage-

Hiron Secund'no Alves - 2.133.932
tabilidade nível I3-A 	

- Técnico 'em Con-

Ari Martins da Cruz e-- 2.198.510
rei 8-A 	

Jair Vieira de Souza - 2.198.511
rel 8-A 	

- motorista ní-

- motorista ni-

José Edison Cabral - 2.206.835 - Escrevente-Dactiló-
grafo nível '7 	

TOTAL 	 	 172.899,90

Dispositivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento: Art. 133
da Lei n.9 1.711, de 28.10.52 e Decreto n.9 50.524, de 3.5.61..

A despesa correrá à conta da Verba 1.0.00 - Custeio - Consignação •
1.1.00 - Pessoal - Subcoasignaceo 1.1.07 - Diárias

'
 constantes do orça-

mento do D. N. O. S., aprovado pela Portaria n. 9 48-MV, de 7.2.64 -
&I• V. O. P., publicado no Diário Oficial de 20.2.1964.

13&.o Horizonte, 30 de abril de 1964. - Antonio Hirsch Marcolino Fra-
goso, Engenheiro nível 18-B, Chefe da Comissão Especial da Adutora do
aio das Velhas.

Resumo da Rilha de pagamento de diárias n. 9 03, referente
ao mês ele abril de 1964. - (Proc. n9 5.770-64)

NOME - MATRICULA - CARGO OU PUNÇA0 Total por pagar

ca$

48. 166,l0

40.040,00

23 .803,60

30.800,03

21. 000,00

TOTAL
	 163.8406,10

'Dispositivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento : Art . 136
da Lei n.9 1.711, de 28.10.52 e Decreto n.o 50.524, de 3,5.61.

9° DISTRITO FEDERAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATO DO CHEFE DO 9° DISTRITO reaiERAL DE OBRAS
DE SANEAMENTO

.lienimo da fôlha de pagamento n9 1, relativa a diárias do mésde maio de 1964. - (Proc. 729 6.2-84)

None - Ma:ricula - Cargo ou função Total
a

pagar

TOTAL
	 238.546,00

Dispositivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento: Art. 185
da Lei n.9 1,711, de 28.10.52 e Decreto n.9 50.524, de 3.5.61.

A deSpesa correrá à conta da Verba 1.0.00 - Custeio - Consignação
1.1.00 - Pessoal - Subcon.signxão 1.1.07 - Diárias, constantes do orça-
men:3 do D. N. O. S., aprovado pela Portaria n.9 48-MV, de 7.2.64 -
L. V. O. P., publicado no Diário (Violai de 20.2.1964.

Be o Horizonte, 30 de abril de 1964. - Antonio Hirsch karcolino Fra..
çozo, Engenheiro nível 18-B, Chefe da Comissão Especial da Adutora do
Itio das Velhas.

Resumo da fálha de pcganzento de diárias n•9 02, referente ao
més de março de 1964. - (Proc. n.9 5.710-64)

•

NOME - MATRICULA - CARGO OU FUNÇAO 	 Total por pagar

Antonio Hirsch Marcolino Pragozo - 1.160.197 - Enge-
nheiro nível 18-B 	

Ari Martins da Cruz - 2.198.510 - motorista ní-
vel 8-A 	

Jair Vieira de Souza - 2.198.511 - motorista ní-
vel 8-A 	

Benedito Teixeira Soares 2.133.940, motorista nivel 8-Ai
Balsamão Filho - 2.133.933 - Escriturário ni-

vel 8-A 	

Jo.:e Edson Cabral - 2.206.835 - Escrevente-Daetiló-t
grafo nivel 7 	

ca$

59.499,90

29.400,00

22 . 400.00
25.200,00

25.200,00

11.200,00

Sego 1 4ss. Parte fl	 ,Mho de 1964

à despesa correrá it conta da Wats 1.0.00 - Custeio - Consignação
Pessoal - Subconsignação 1.1.0 1i 	 Diárias, constantes do orça-

	 énto do P. N. O. 8., aprovado pela Portaria 11.9 48-MV, de 7.2.84 -
M. V. O. P., publicado no Diário ‘Jfictal de 80.2 . 3964.	 .1

Zelo Horizonte, 30 de abril 4. 1964. - Antonio liirsch Marcolino Fra-
goao, Engenheiro nível 18-23, giesta da Omissão Especial da Adutora do
Mg das Velhas.

.ffinen••

Procuradoria Geral

PORTARIA DE 10 DE JULHO
DE 1964

O Procurador-Geral, no uso de IMAS
atribuições legais, resolve:

N9 47 - Designar o Procurador de
311 Categoria - Petrônio Pereira U-
rna, do Serviço de Contencioso da
P0e. para, na qualidade de repre-
sentaitte do DNOS, acompanhar no
Fôro de São Paulo, as ações contra a
Autarquia ajuizadas, diligenciando as
medidas judiciais cabíveis. - José
Asufréa	 P-rocurador-Geral.

Administração Central

Resinno:
Na Portaria no 1.075-MV, de 31 de

dezembro de 1953, relativa a Adail
Neves Rodrigues, foi lavrada a se-
guinte apostila:

"Ao servidor a quem se refere a
presente portaria foi concedida, de
acôrdo com os arts 145, item XI e
146 da Lei no 1.711. de 28 de outu-
bro de 1952, mediante despacho de 5
de dezembro de 1963, exarado no Pro-
cesso n9 12.531-63, publicado no Diário
Oficial de 11.5.64 - Seção I - Par-
te .1I, a gratificação zeleional por
tempo de serviço correspondente a
15% do respectivo vencimento, a par-
tir de 25 de agersto de 1963, por haver
completado, em 24 de acôsto de 1963.
20 ares de serviço público efetivo."

DNOS. - SP, em 3 de junho de
4964. - Sosthenes Casar de Mello So-
brinho - Chefe do Serviço do Pu-
em"	 PrOC. n9 12.531-83.

J,TOS DO CHEFE DO SERVIÇO
DO PESSOAL

Gratificação Adicional
Eni 24 de junho de 1964

(Art. 148 da Lei W 1.711-52):
Concedida a Paulo Rodrigues -

Motorista CT-401.10.B, correspondem.
te a 20 anos de serviço e autorizado
o pagamento da importância de ..
Cr$ 6.420,00, a partir de 29 de abrilde 1964. - Proc. W 4.198-64,

Gratificação Adicional

nn 25 de junho de 1964
• (Art. 146 da Lei no 1.711-52):

Concedida a Aloisio Lopes Potigua-
ra Oficial de Administração, AJA.
201.12.A, correeponderite a 20 anos deserviço e autorizado o pagamento da
importância de Cr$ 7.455,00. a partirde 8 de junho de 1964. - Proc. nú-mero 5.504-64.

Gratificaçáo Adicional
Em 9 de julho de 1964

(Art. 146 da Lei 11.9 1.711-52):Concedida a Antônio Gomes de Al..
melda- Mestre A-1.801.13.A, cor-respondente a 25 anos de serviço eautorizado o pagamento da importân-
cia de Cr$ 13.650,00, a partir de 30 de
setembro de 1963. - Processo nume-
ro 11.464-63.

Joaquim de Queiroz - matricuLa no 1.325.'796 - Tesourei-
ro, 19 Categoria, 2-0, em Comissão 	

Jose Roosevelt Pereira - matricula n9 2.085.266 - Enge-
nheiro de Obras de Saneamento, 29 Classe 	

Luiz Lourenço Hotla Gonçalves - matricula n9 2.053.482-- Engenheiro de Obras de Saneamento, 19 Classe -
Chefe de Residênc:a, 1-F 	

Oscar Gulzharfus Pilho - mR•tricula no 2. 193. 569 - unge-
nheiro de obras de saneamento - 2 Classe 	

!Pedro Augusto ROdrigues da Casta - matricula número
2.053.488 - Engenheiro e= Obras de Saneamento -
29 0:asse - Chefe do STD-2, 2-F 	

Rutino Furtado de Mendonça - matricu'a n9 2.053.491 -
Engenheiro de Obras de Saneamento - 19 Classe -
Assessor Técn:co 1-1e

Weber de Almeida Vieira - matricula n9 2.198.904 - Pi-Mo Aviador, nivel 15 	

Cr$

88.200,00

377.200,00

220.500,00
189.040,00

176.400,00

161.700,00

113.400,03

SO/vIA	 1.226.400,00

Belo Horizonte, 30 de junho de 1964. - Harry Amorim Costa -
genneiro-Chete. ,
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA

AS SÊCAS

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
no uso das atribuições que lhe con-
aere o art. 71, item XXIV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 52.638, de 8 de outubro de 1963,
rescave:

No 883-DG-A — Designar — anr-
rvanda, Oliveira Lima — Oficial de
1A.dministração, nível 14-B, do Quadro
de Pessoal do DNOCS., para exercer
a função gratificada, Símbolo 6-F, de
Seçretária do Diretor da D.O.E., dês-
te Departamento, constante do Ane-
xo I, aprovado pelo Decreto número
62.638, de 8.10.63, publicado no Diá-
rio Oficial de 14 subseqüente.

1n19 884-DO — Designar --"Severino
Evangelista — Escrevente Dactilogra-
fa nível 7, do Quadro do Pessoal do
al.V.O.P., para exercer a função
gratificada, Símbolo 4-1e, de Chefe da
(Seção Distrital Financeira, do 2 9 Dis-
trito de Fomento e Produção, deste
Departamento, constante do Anexo I,
aprovado pelo Decreto n o 52.638, de
11.10:63, publicado no Diário Oficial
de 14 subseqüente.

In19 884-A-DG — Designar José
Thernio Bezerra de Veras — Enge-
nheiro de 3 e Classe, de acôrdo com o
Decreto n9 53.413-64, para exercer a
função gratificada, Slaibolo 2-F, de
Chefe da Seção de Aaudagem e Irri-
gação do Serviço de Obras em Coo-
peracão, da D.O.E., dêste Departa-
mento, constante o Anexo I, aprova-
do pelo Decreto no 52.638, de E de
outubro de 1963, publicado no Diário
Oficial de 14 subseqüente.

N9 885-A-DG — Designar José Jeão
Neves Rodrigues — Engenheiro de 3e
Classe, de acôrdo com o Decreto nú-
mero 53.413-64, para exercer a fun-
ção gratificada, Símbolo 2-F, de Che-
fe de Seção de Açudagem e Irrigação
do Serviço de Obras Públicas, da
D.O.E., deste Departamento, cons-
tante do Anexo 1, aprovado pelo ae-
creio n9 52.638, de 8.10.63, pub l ica-
do no Diário Oficial de 14 eubseqüen-
te. — Engenheiro — Manoel Martins
de Athayde — Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 1964

N 9 886-De — Designar C:estofam)
Alves de Carvalho — Escrevente Da-
tilógrafo, nível 7, do Quadro do Pes-
soal do M.V.O.P., para exercer a
função gratif:cada, Simbo:o 6-F, de
Encarregado de Turma Distrital de
Finanças de Pessoal do 4 9 Distrito de
Obras, deste Departamento, constara
te do Anexo I, aprovado pelo Decreto
n9 52.638, de 8.10.63, publicado no
D;ário Oficial de 14 subseqüente.

N9 836.A.DG — Designar Mário
Carteno, Engenheiro de la Classe, de
acerca) com o Decreto re? 53.413.64,
para exercer a função gratificada
Simbolo 1.F, de Chefe de Serviço de
Manutenção e Recuperação da Divisão
de Máquinas e Equipamentos da D.
0.E., deste Departamento, constante
do Anexo I, aprovado pelo Decreto
n9 52.638, de 8.10.63, publicado no
Diário orie:al de 14 subseqüente. —
Manoel Martins de Athapde, Diretor..
Geral.

PORTARIAS DE 3 DE MAIO
DE 1934

O Diretor_Geral do	 c
Nacional de Obras Contra as Sêeas,
no uso das atribuições que lhe coa
fere o art. 71, item XXIV, do Re_
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 52.627, cie 8 de outubro de 1963,
resolve:

N9 888.DG — Dispensar o Faige.
nheiro de 2o Categoria — Roberto
Duarte Vidal Silva, da função grata
ilcada, símbolo 1.F, de Chefe do Ser
viço de Contrôle e Contabilidade de
Custo da Diretoria de Obras e End.
pamentos, para a qual foi designado
pela Portaria n9 13.DG, de 3 de ia_
neiro de 1934.

N9 8$9.DG — Conceder exoneração
a José Rodolphe Maria Berardinelli,
Inspetor Adminissastivo dêste Depar_
tamento, do cargo em comissão, sim
bolo 3.C, de Diretor da Divisâo lei_
nanceira da Diretoria de Administra
ção, para o qual foi nomeado pela
Portaria n9 120.DC, de 28 de janeiro
de 1964.

N9 890.DG — Conceder exoneração
ao Tesoureiro Auxiliar de 1 9 Catego-
ria — Ludimar de Again° Calhara
do cargo em comissão, simbolo 2.C,
de Tesoureiro-Geral deste Departa-
mento, para o qual foi nomeado peia
Portaria no 5.DG, de 3.1.64.

PORTARIAS DE 5 DE MAIO
DE 1964

O Diretor..Gaal do Departamento
Nacional De Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe coo
fere o artigo 71 do Regnneeto apro_
vedo pelo Decreto no 52.637, de 8 cie
outubro de 1963, resolve:

N o 891.D0 — Tornar sem efeito a
Portaria no 107.DG, de 6 de novemoro
de 1963, pela qual foi designado o
Tesoureira Auxiliar de 19 Categoria,
Ludimar de Aquino Calland, para
substituir	 Diretor da Diretoria
Aaministraçao, nos seus, impedimen_
tos eventuais até 30 (trinta) dias.

O Diretor_Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe coa
fere o artigo 71, item XXIV, do Re_
gimento aprovado pato Dou.re -ao
mero 52.637, de 3 de outubro de 1963,
resolve:

N9 892.DG e. Tornar sem efeito
a Portaria ne 472 .Der, de 3: de de..
zembro de 1963, que designeu Luoirnar
de Aquino Calland, Tesoureirc»Auxi-
liar de 1° categoria deste Departa-
mento, para, sem preaulzo de suas

PORTARIA DE 9 DE JULHO e
DE 1964

O Reitor da Universidade do Bre,.
sil, usando de atribuição de sua com-
petência, ex vi do art. 2`2, alínea f,
do Estatuto da Universidade, aproe
vedo pelo Decreto no 21.321, de 18
de junho ae 1946, combinado com o
art. 59 do Decreto n e 49.583, de 22
de dezembro da 1960, publicado no
Lacaio Oficiai de 27 ao mesmo mês,
1 escave:

N9 457 — Atendendo ao que consta
do processo n9 11.033.U.B., designar
Newton Manháes Betniem, Professor
adjunto, EC.502.15, da Parte Per-
manente do Quadro Ordinário desta
Universidade, para responder pela di_
reção do Instituto de Tisiologia e

Pneumalogia, vaga cai virtude do fale-
cimento do respectivo Diretor.

funções, responder pelo expediente da
Divisão Financeira.

N9 893.DG — Dispensar o Exige_
nheiro de 24, categoria Cândido Nar
dal Gondim Pamplona, da função gra-
tificada, símbolo 1.F, da Chefe do
Serviço de Manutenção e Recupe.a_
ção da Diretoria de Obras e Equipa-
mentos, para a qual foi designada
pela Portaria no al.DG, de 17 de
outubro de 1953.

N9 894.DG — Conceder exoneração
a João Batista Cavalcante de Melo,
Técnico de Administração, nivel 18.B
deste Departamento, do cargo em
comissão, símbolo 3.0, de Diretor da
Divisão do Materiel da Diretoria de
Administração, para o qual foi no-
meado pela Portaria n9 20.DG, de 17
de outubro de 1963.

Stanley Fortes Balista, Diretor_Ge
rei.

Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 1e DE ABRIL
DE 1961

O Diretor da Divisa) do Pessoal do
Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 89 do De-
creto n9 50.562, de 8 de maio de 1961,
resolve:

N9 45-DP — Conceder, a partir de
5 de fevereiro de 1964, nos termos do
art. 1 9 do Decreto 119 50.562, de 8 de
maio de 1961, modificado pelo Decre-
to 119 51.624, de 17 de dezembro de
1962. combinado com o parágrafo
único do art. 89 do Decreto n9 50.562
citado, a gratificação especial de ní-
vel universitário de 25% (vinte e cin-
co por cento) do respectivo vencimen-
to, a Tarcísio Paes Barreto de Frei-
tas, Engenheiro, nível 1.7-A, lotado no
39 Distrito de .Obras dêste Departa-
mento.

N9 46-DP — Conceder, a partis de
2 de janeiro de 1964, nos termos do
art. 19 do Decreto n 9 50.562, de 2 de
maio de 1961, modificado pelo Decre-
to n9 51.624, de 17 de dezemero de
1962, combinado com o ?arágrafo tint-
e° do art. V do Decreto n9 59.562
citado, a gratificação especial de ní-
vel universitário de 25% (vinte e cin-
co por cento n do ressectivo venci-
mento, a José Silvino Sobrinho, En-
genheiro, nível 17-A, lotado no 39 Dis-
trito de Obras deste Departan cato.
— José Dionysio Barsi, Diretor da Di-
visão do Pessoal.

PORTARIA DE 14 DE JUNHO
DE 1961

O Diretor da Faculdade . Nacional de
Ciências Econômicas da Universidade
do Brasil, usando de atribuições de
sua competência, resolve:

N9 14 — Designar Heinz Werner
lierbert Von Uslar para rege- • Ca-
deira de Contabilidade Geral Es-
trutura, e Analse de Balanços, con-
forme resolução da Congregação des-
ta Faculdade, em sessão de 6 de agas-
to de 1963. — Djacir Lima Menees,
Diretor.

Aposti,as

Em 3 de julho de 1984
Portaria de designação n9 653, de 6

de dezembro de 1951 referente a Giga
Perquira Sambaqui do anstituto de
Neuvologia desta Universidade.

O Reitor da Universidade do Brada,
usando de atribuição de sua oompea
tenda e tendo em vista a ResoluçãO
de 12 de fevereiro de 1952, do Conselho

de Curadores, combinada com o artla
go 12 das Normas baixadas pelo mesa
mo Conselho ritareferida data, resolvo
declarar que o servidor a quem se re-
fere a presente portaria, passou a
exercer a função gratificada de Chefe
de Serviço de Enfermagem FG-11, em
virtude da Estruturação do Q. E.
aprovada pelos Conselhos Universitáa
rios e de Curadores, respectivamente.
em 20 de dezembro de 1951 e 15 de fe-
vereiro de 1952.

O Reitor da Universidade do Brasil,
no uso de suas atribuições, resolve de-
clarar que a função exercida pelo ser-
vidor a quem se refere a pre.sent0
portaria passou a ser Supervisar do
Enfermagem Cirúrgica, retribuída, a
título de gratificação, com 	
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros), per
fôrça cio Decreto no 35.141, de 4 de

março de 1954.
O Reitor da Universidade do Brasil,

no uso de suas atribuições, resolve das
c'arar que a função gratificada a que)
se refere a presente Portaria númer0
39.028, de 16 de abril de 1956, publicap
Co no D.O. de 18 de abril de 1956.

O eitor da Universidade do Brasik
no uso de suas atribuições, resolva
declarar que a função gratificada
que se refere a presente Portaria corai
a denominação de Supervisor de fana
fermagem Cirúrgica com o símbolo
FG-4, foi mantida plo Decreto númea
co 49.583, de 22 de dezembro de 1960
publicado no Diário Oficial de 27 da
dezembro de 1960.

O Reitor da Universidade do Brasi‘
no uso de suas atribuições, resolva
declarar que a função gratificada $
que se refere a presente Portaria foi;
classificada, provisoriamente, com*
Supervisor de Enfermagem Cirúrgica,
com o símbolo 5-F, por fôrça do Das
ereto n9 51.391, de 10 de janeiro de
1962, publicado no Diário Oficial da
22 de janeiro de 1962.

Portaria de designação n o 8, de 10
ee janeiro de 1950 referente a Gisola
da Miranda Silva do Instituto de Neta,
rologia desta CJniverSidade.

O Reitor de Universidade do Braga
usando de atribuição de Sua compea
tência e tendo em vista a Resoluç60
de 12 de fevereiro de 1952, do Cansar,
lho de Curadores, combinada com O
art. 42 das Normas baixadas pela
mesmo Conselho na referida data, res.
solve declarar que o servidor a quem
se refere a presente portaste, passeia
a exercer a função gratificada de Sua
pervisor de Enfermagem FG-13, e
virtude da Es truturação do Q.
aprovada pelos Conselhos Univers!
rios e de Curadores, respectivamenta,
em 20 de dezembro de 1951 e 15 da
fevereiro de 1952.

O Reitor da Universidade do Brasil
no uso de suas atribuições, resolva
declarar que a função exercida pelte
servidor a quem se refere a presenta
Pontaria passou a ser Supervisor de
Enlermagem, retribuída, a titule da
gratificação, com Cr$ 800,00 (dtOcerte
tos eruzeiras), por Vaga do Decretaro 35.141, de 4 de março de 1954.

O Reitor da Universidade do Brada
no uso d esuas atribuições, resolvo

,aeslarar que a função gratificada a
(ele se refere a presente Portaria pas-
sou a ter o símbolo FG-4, por fôrça
co Decreto no 39.028, de 16 de cindi
ea 1956, publicado no D.O. de 18 do
earil de 1932.

O Reitor da Universidade do Brada
uso de suas atribuições, resolve de-

'c arar que a função gratificada a quO
:(s) refere a presente portaria com a
a'enominação de Supervisor de Enfeia
siagem com o símbolo leGe4, foi mane
tda pelo Decreto no 19.583, de 29 d)

¡dezembro de 1950 publicado no DM.,.

O Diretor-Geral do Departamento

no uso das atribuições que lhe coa- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃONacional de Obras Contra as Secas,

fere o art. 71, item XXIV, do Regi-
mento aprovado pe'o Decreto número
52.637, de 8 de outubro de 1963, re-
solve:

UNIVERSIDADE DO BRASIL 'Faculdade Nacional de Ciência,.
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rio 012e:al de 27 de dezembro de 1960.
O ioeiicr da Univereidada do Erasi,,

no uro de ouos atrale.eçaes, resolve de-
clarar que a funçao gratifieeda a que
se.reocee a presente portaria foi cias-
sitie '2 ea, erearariamente, carne su-
pervarr de. Enfermagem, com o sím-
bolo 1-5', por ferça do Drarelo número

de 10-1-22, Publicralo no D.O.
de 22-1 1222.-

Ur;;VE.RSIDADE DE . SANTA
MARIA

PCalTaleIA DE 15 DE JULHO
DE 1921'

O P.eitar da Universidade de Santa
Mar r a, na uso das atribuições que lhe
conrrre o art. 80 do Decreto 51.652,
de 9.1.1963, e de acôrdo min a Lei
rie 3.e34-C, de 14.12.60, resolve:

No 884 - Ncmear Jardini Toinbeel,
tilintar da Reserva da Brigada Mili-
tar, do Estado do Rio Grande do Sul,
para o carga em comissão, símbolo
6-C, de Diretor da Divisãodo Pes-
scal, que se encontra vago e criado
pelo D-creto n9 51.652, de 9 de janei-
ro de 1982, publicado no Diário Ohi-•
ciai ri9 13, de 18.1.63, e de confor-
midade com a letra a do art. 29 do
Decreto n9 53.985, de 11 de junho de
1964.

O mesmo militar optou na forma
da lei, conforme consta do Processo
n9 4.220-64.

A despesa correrá à conta do Or-
çamento interno da Rsitoria, Con-sig-
nação 1.1.09, Subcon.signação 1.1.41
- .Vencimentos e Vantagens fixas.
Item 01 - Vencimentos. - Prof. José
Mariano da Rocha Filho, Reitor.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI
DORES DO ESTADO

PORTARIA N.9 1.805, DE 3 DE
JULHO DE 19£4

O Presidente do Instituto de Pre-
visidncia e Asastancia dos Servido-
res de Estado usando da atribuição
que lhe confere o Artigo 17, do De-
erelo_lel n. 2.225, de 12 de dezem-
bro de 1940, resolve: - Revogar a
portaria na 1.047, de 9 de abril de
1924, que designou João Coelho Ar-
ruda, Oficial de Administração, Ma
vel 14-B, para responder pelo carga
em Comissão, símbolo 8-C,. de Dele-
gado da Agência do IPASE no Esta-
do do Ceará (ACE), do Quadro cla
Administração Central e Org:en Lo-
cais - 13 Seção do Orçamento -
Parte Permanente, - Marcos Bole-
lho, Presidente.

PORTARIAS DE C DE JULHO
DE 1934

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estada usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei na 2.865, de 12 de dezembro de
1910, resolve:

Na 1.819 - Demitir, na forma do
artigo 207, inciso vin, da Lei nú-
mero Y.711-52, Leibnitz Vieira Reis,
enquadrado, em caráter provisório,
no cargo de Engenheiro, nivel 17-A,
através da Comissão de Classificação
de Cargos do DASP, de acôrdo cone
a Resolução Especial n.° 217, de 24
de fevereiro de 1964, publicada no
D.O. de 28 de fevereiro de 1964,

2a.9 1.820 - Demitir, na forma do
wtigo 207, inciso VIU, da Lei mi-

ÜNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO NORTE

PORTARIA DE 14 DE AERIL
DE 1964

O Reitor da Universidade do Rio
Grande d3 Norte, no uso das atribui-

es que lhe são conferidas, resolve:
N9 33 - Conceder, um ano de licen-

ça para o trato de interaeses parta.
eteares, na forma od, art. 110, da Lei
n9 1.711 de 28 de outubro de 1952, a
Iraci.Nunes de Lima - Servente, -
Código CIL-104.5, do Quadro do Pese
zoai - Parte Permanente - da Uni-
versidade do Rio Grande do Ncrte,
a partir de 31 de janeiro do corrente
ano. - Onofre Lopes da Silva -
Reitor.

PORTARIAS DE 10 DE JULHO
DE 1961

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Norte, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Art. 79 do 1 :ma i. ° n° 51.469, de 23
de maio de 1962, resolve:

No 92 - Exonerar Leda Melo Mo-
rais do cargo de Assistente de En-
fermagem, nível 13-A, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade do Rio Grande do Norte,
em virtude de ter sido nomeada pa-
ra o cargo de Enfermeira, nível 17-A,
do mesmo Quadro. - Onoire Lopes
da Silva - Reitor .

N9 93 - Nomear o Dr. José Alei-
xo Prates e Si l va para exercer o car-
go em Comissão de Diretor da Divi-
são do Expediente Escolar, Símbolo
6-C, do Quadro do Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade do
Rio Grande do Norte. - Onofre Lo-
pes da Silva - Reitor.

mero 1.711-52, Oililon /lares de
Araujo, ldletricista Instalador, nível
10..B, João Marques Guimarães, Mo-
torista, nível 8-A, Oliveira Ferreira
da Silva, Carpinteiro, nível 8-A, Pau-
lino Chaves da Silva, Mestre de
Obres, nível 12-A, e José Leite So-
brinho, Mestre de Obras, nível 12-A
enquadrados, em caráter provisório,
através das Instruções n. 9 33, de 6
de março de 1983.

Na 1.825 - Deeignar Maria Engra-
cia Soares da Rocha, Escriturário na
vel 10-B, para substituir o Chefe da
Seção de Provimento e Vacância
(GPP), do Serviço de Pessoal (SPG)
dos Serviços Gerais de Administra-
çáo (SG), José Bonifácio Leite, nos
seus impedimentos eventuais.

N.9 1.826 - Revogar a Portaria
n9 1.873 de 3 de julho de 1963 que
designou Emidio da Costa Veie.-:o,
Técnico de Contabilidade, nível 15.
matrícula 1.004.90 para substituir o
Tesoureiro-Auxiliar de 3o ,Categoria
Pedro Laurentino Neto nos seus .m-
/sedimentos eventuais.

N.° 1.827 - Determinar o rebirno
do Tesouretro-Auxigar de 3 3 -cate-
goria, Pedro Laurentino Neto à Ag
do IPASE no Piau!, órgão ao qual é
vinculada a lotação de seu cargo, por
?orça do Decreto na 37.614-55.

Revogar a Portaria n.9 2.532-63,
que colocou o referido servidor à dis-
posição da Agência Metropolitana de
Brasília.

Na 1.823 - Designar /vanildo
lança Bezerra, Procurador de 3a Ca-
tegoria, para chefiar a 6a Procurado-
ria Regional, sediada em Alagoas.

N.9 1.829 - Autorizar a inscrição
e frequência de Altair Cremilda Al-
ves Arduino, Enfermeira, nível 18,
do Quadro do Hospital dos Servidores

do Estado (HSE), no Curso de Orga-
nização Hospitalar, da Pontifícia Uni..
versidede Católica (P.U.C.), do . Es-
tado da Guanabaea.

N9 1.830 - Dispensar, e pedido,
Cyro de Freitas Nogueira Baptista,
Engenheiro Nível 17-A, enquadrado
provabriamente atrovde, asa Instru-
ções irP 60-62, de acôrdo cem a Lei
II? 3.9.97-61.

No 1.831 - Aposentar, nos térmos
du: a.s. 175, asat el.!: e 172, item II,
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952, Clov.s Duicineor Saggin, Amei-
Lar de Portaria nível C-B, do Quadro
da Administração Central e brgãos
- Porte Permanente.

N ç! 1.832 - Dispensar Geraldo Ro-
drieures Cardoeo, OaciaI de Adminis-
tração, Nível "14-B", da função de
Indaceor de Produção de Segures Pri-
vadee, da Inspetoria Estadual de Pro-
moção de Seeuros Privados do Estado
do Rio de Janeiro (ARJ), da Inspe-
feral Geral de ?remoção de Seguros
Placados (DSS), do Departamento de
Seguros Privados e Capitalização
(DS).

A presente Portar:a vigora a parar
da data tia sua publicaeão. - Marcos
13o2.11eo, Prericiente.

PORTARIAS DE 7 DE JULHO
DE 1994

O Presidente da Instituto de Previ-
dência e Assistdncia cios Servidores do
Estado usando da atribtação que lhe
confere o art. -11, do Decreto-lei
n9 2.825, de 12-12-S0, re eive:

N9 1.834 - Delegar poderes espe-
cia's ao Sr. Eurico Rodas, Oficial de
Administração, Nível 1G-C, nomeado
para exercer c cargo em Comissáo,
símbolo 6-C, de Delegado da Agência
do IPASE no Estado do Ceará (ACE),
para o fim de representar o IPASE
nas transações de compra e venda,
respectivas promessas e operações de
mútuo com garantia hipotecária, só-
bre imóveis localizar:les no referido
Estado, de acôrdo com as Instruções
em vigor e uma vez aprovada cada
operação pelo Diretor do Departa-
mento de Aplicação cie Capital.

Para tal fim, fica o referido servi.
dar auter'zado a assinar as necessá-
rias escrituras, dando ou recebendo
oe, preços e quanta, respectivas qui-
tacões, requerer o que fôr preciso pe-
rante quaisquer repartições, devendo
=er consignada era cada escritura a
inedco.ção especificada do processo
eaministrat'vo e a data do despacho
prévio do Diretor do Departamento
de Aplicação de Capital, que homo-
logou a operação e aprovou a rerpec-
ava minuto de escritura.

Cs presentes poderes vigorarão sb-
monte enquanto o outorgado exercer
o cargo de Delegado da Agência de
IPASE no ratado do. Ceará (ACE).

N9 1.835 - Dispensar, a pedido,
Luiz Gonzaga Paes Barreto, Oficial
de Administração, Nível 14-B, da fun-
ção gratificada., 2-F, de Chefe do Ser-
v i ço de Revisão de Pagamento de Au-
xílios (ASG), da Divisão de As.dstên-
caS Social (DAS), do Departamento
de Assistênc ia (DA), d'o Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais - 23 Seção do Orçamento -
Parte Permanente.

N9 1.836 - " Considerando o dis-
posto no art. 3 9 do Decreto n° 50.285,
de 21 de fevereiro de 1961. de.eianar
Oscar Leans Alves, Oficial de Admi-
nLtração. !•Zível 16-C, agregado ao
símbolo 1-F, para exercer a função
etatirearin, n-F. de Chefe do Serviço
de Revisão de Pagamento de Auxílios
(ASO), da Divisão de Assistência So-
cial (DAS). do Departamento de As-
sistência (DA), do Quadro da Ad-
ministraçãe Central e õreãos Locais
- 2o Seção do orçamento - Parte
Permanente,

N9 1.838 - Designar Ozcar Leana
Alves, Oficial de Admin'stração, Nível
16-C. agregado sn s ímbolo 1-F. para
substituir o Chefe da Divisão de As-
istênc:a Social (DAS), Elnillano Cas-

-

tor de Menezes, Redator, Nível 16-A,
matricula W 1.326.743, nos seus im-
pedimentos eventuais. - Marcos Bo-
telho, Presidente.

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Ass:stênca dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando o art. 39 do Decreto
• 50.25;5, de 21 de fevereiro de 1961,
resolve:

N9 1.871 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item III da Lei n9 1.711, de
28-10-52, /belmar Jupir Chotrn Pi-
nheiro, Oficial de Administração Ni-
vel 16-C, matrícula n9 1.960.554, para
exercer o cargo cai comissão, Sím-
bolo 4-C, de Chefe da Divisão Imobi-
liária (DCI), do Departamento de
Aplicação de Capital (DC), do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais - 39 Seção do Orçamento
- Parte Permanente.

N9 1.874 - Nomear Antônio Barros
do Couto, Oficial de Adm:nistração,
Nível 14-B, matricula n9 1.900.611,
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 4-C, de Chefe da Divisão de
Empréstimos (DCE), do Departamen-
to de Aplicar:Ião de Capital (DC), do
Quadro da Acirran'stração Central e
()mães Locais - 33 Seção do Orça-
meato - Parte Permanente. -
Marcos Botelho, Presidente.

CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA

E ARQUITETURA

Ala da Sessão n9 672
Aos vinte e três ,23) dias do mês de

junnu do ano sie mil novecen,os e
sessenta e quatro (1954), às dezoito
horas, na saia de sessões do Conse-
lho F.ederal de Engenharia e Argui-
tura, sob a Presid.Mo. a cio Engenhei-
ro José He...magna Tolentino de
Caevalho e com a presença dos Se-
nhores Coneeiliciros Efetivos aricero
Viana Cruz, Laureai lábo, Antônio
Wanderley de Araújo Pinho Guaracy
Adircn Ribeiro, Rubens do Amaral
Portelia, e ainda do advogado do
Conselho, Pedro Paulo de Castro Pi-
nheiro, é na forma regimental reali-
zada a seasseo ordinária aúmera seis-
centos e setenta s dois (672). Aber-
to o EXPED=TE, o Senhor Presa-
dente solicito a leitura da Ata da Ses-são an terior, sendo a mesma aprova-
da com restrição. É - que o Senhor
Conselheiro Rubens do Amaral Por-
tella solicita para constar da presen-
te Ata a justificativa de sua ausên-
cia na sessão n9 671. Apresenta re-
laçao da correspondendo receeida:
dezenove (15) ofícios, oito (8) te.egra-
mas e um (1) impresso. Na ORDEM
DO DIA é aprovada a Resolução
n9 141 com a contribuição dos Conse-
lhos Regionais, na forma da Resolução
n9 131, de 12 de junhe de 1961, e
coordenação do Conselheiro Cícero
Viana Cruz, com o seguinte teor: Re-
solução n9 141 de 23 de 'junho de 1964
- Dispõe sôbre prévia anotação da.
responsabilidade técnica pela execução
de cada obra. O Conselho Federal de
Engenharia e Arquitetura no uso das
atribuições que lhe foram conferidas
pelos Decretos números 23.549 e 3.995,
respectivamente, de 11 de dezembro
de 1933 'e 31 de dezembro de 1941;
pelo Decreto-lei n9 8.620, de 10 de
janeiro de 1946; pela Lei n9 3.097, de
31 de janeiro de 1957; pelo art. 56 e
parágrafos da Lei n9 4.242, de 17 de
julho de 1963; e Considerando, por
continuidade jurisprudencial firmada,
que a prévia anotação da responsabi-
lidade técnica pela execução sie cada
obra é norma exegética do art. 89 do
Decreto n9 23.569: Considerando que
a execução de cada obra deve ter
previamente aferida sua legalidade

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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para melhor cumprimento do dispos-
to nos art. 59 do Decreto n9 23.5e9 e
29 e 31 do Decreto-lei n9 1.620; Con-
siderando que o art. 26, letra "c e, do
Decreto n9 23.569 confere na Regma-
mentação Profissional primazia à
função ,x)rretiva; Considerando que a
açeo uieeipanar cia Regulamenoaçáo
Peoilasionel mito é limitada ao.s pio-
Lesioneis habilitados e registrados,
014S abrange tombem, por fórça do
peregralo do aet. 41, do Decreto
n9 23.569 a peesoe.s fesicas Mio nobili-
tadas que iricorram no exercício ilegal
daproleseão; Considerando que pe-
culiaridades jurisdicionals recomen-
dam instituir a aplicação de tal for-
ma a critério dos Conselhos Reeionois,
resolve: Art. 19 — Nenhuma obra
poderá ser executada sem previa ano-
tação, na Coneellio Regional. de En-
genharia e Arquitetura, do nome da
poseoa física res.pomsável c•cnica por
sua execuçam e 19 — Nem a coloca-
ção das pacas da conetrução, nein o
registro do profeseimma reeponsável
pela firma executora substituem a
prévia anotação da responeabilidade
tecnica pela execução da obra. 1. 29
Quando houver mais de um responsá-
vel técnico pela execução da obra é
obrigatória a prévia anotaçe.o do no-
me de cada um deles. e 3 9 As atri-
buições profissionais são O limite Má-
ximo da responsabilidade técnica.
Art. 29 A pessoa .11.slca que contrator
a responsabilidade técnica da, obra
fornecerá ao proprietário da. constru-
ção uma. declaração de que se res-
ponsabiliza tecnicamente pela obra,
com firma reconhecida, contendo
sempre que possível: a) nome e en-
dereço do proprietário da construção
que vai ser executada; b) nome e en-
dereço da pessoa física responsável
técnica pela execução da obra; c)
nome e endereço do autor do proje-
to; d) nome e endereço do calculista
da estrutura e das fundações; e) lo-
cal, destinação, características dimen-
sionais, natureza e outros esclared.-
mentos que possam identificar a obra;
Art. 39 — O proprietário da constru-
ção que vai ser executada deverá re-
querer ao Presidente do Conselho Re-
gional de Engenharia e Arquitetura a
prévia anotação do nome do respon-
sável técnico pela execução da obra,
Juntando a declaração fornecida pelo
profissional citada no artigo ante-
rior. e lo Caso o proprietário tenha
atribuição profissional suficiente Para
executar a obra a declaração citada
no art. 29 retro, será feita por éle di-
retamente, ao Regional em forma de
comunicaçâo, — o requerimento
mencionado neste artigo será acom-
panhado de tal comunicação. e 29
Quando o proprietário da obra fôr o
Poder Público o requerimento citaao
neste artigo 39 acompunleado na de-
claração referida no iírt. 29, será fei-
to pela pessoa fsiea reeponsáeel Lee-
n:ca pela obra, dentro de 90 (trinta)
dias no mãximo, após a expedição da
primeira ordem de seneço, ou da
data de registro do contrato, — Neste
caso, o Conselho Regional cobrará
apenas a taxa de expediente. (ireende
o requerente isento cio pagamento das
demais taxas. 39 Quando, durante a
exeCução de uma obra, houver ne-
cessidade de mudar seu responsável
técnico, será obrigatória, então, a ano-
tação do rióvo responsável. Art. 49 Os
autos que capitularem no art. 8 v do
Decreto no 23.569 por infração desta
Resolução, deverão ser lavrados con-
tra 03 proprietários das obras, unia
vez que a eles cabe requerer ao Con-
selho Regional a prévia anotação da
responsabilidade técnica daa obras.
Art. 59 A vigência desta Resolução
na jurisdição de cada Conselho Re-
gional será determinada por "Deci-
são" do respectivo Conselho, aprova-
da para cada caso, neste Conselho Fe-
deral, Art. 69 Revogam-se as dispo.
sições em contrário. Rio de Janeiro,
23 de junho de 1964. as) Cícero Via-
na Cruz — Secretário — José Her-

inógenes Tolentino de Carvalho —
Presidente". — O Senhor Presidente
apresenta ao Plenário o Oficio núme-
ro 915-64 do CREA da 53 Região, sei-
bre a decisão tornada pelo Conselho
Federal de Engenharia e Arquitetura
em sua sessão n9 633 de 28 de abril
de 1364. Debatido o assumo, resolve
o Conselho não ser necessário para
manutenção da ceeisão anterior, re-
vogar a Resolução n9 85, unia. vez
que a mesma integra o einjunto que
está sendo sitemeOdo a estudos de re-
visão, e ainda o artigo 5 9 c.a referida
Resolução n 9 85 permite co Conselho
Pc:leral de E:igenharia c Arquitetura
conhecer de imediato es atos à mes-
ma atinente para a de-,, ida homologa-
ção. — São julgados processos, cujos
Conselheiros Reatores, proceffincia,
número de protocolo, interessados e
decisões do Conselho seguem: Pela
Conselheiro Guaracy Adiron Ribeiro:
63 Região — CF--212-61 — Rubens
Filizola — Aprovar o parecer para
ser revalidado o Dipioma; Ga Região -

CF-213-64 — Ladislau Lanasaris —
Aproves o parecer para Ser revalida-
do o Diploma; 6 e Região — CF-215-64
— Domingos Granato — Aguardar
o resultado cios estudos da C011115.SãO
encarregada de fixar as atribuições
dos técnicos de grau médio. e; incluí-
do o Lerner State College ot Techno-
logy, de Beaumonte Texas, EE. ITU.,
na relação das escolas reconhecidas
idôneas pelo Conselho Federal, tendo
em vista o parecer do Conselheiro
Guaracy Adiron Ribeiro, exarado no
Processo CF-213-64. Nada meie ha-
vendo a tratar, o Senhor Presidente
agradece a presença de todos e de-
clara. encerrada a sessão às vinte e
quatro (24) horas, sendo lavrada a
presente Ata que vai assinada por
mim como Secretário, pelo senhor
Presidente e por todos os Senhores
Conselheiros presentes.

.4. fa da Sessão n9 673
Aos trinta (30) dias do mês de ju-

nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964), às dezoito ho-
ras, na sala cie sessões do Conselho
Federal de Engenharia e Arquitetura,
sob , a Presidência do Engenheiro Jose
Hermógenes rolentino de Carvalho e
cons, a presença dos Senhores Con.see
lheiros Efetivos Cícero Viana Cruz,
Durval Lôbo, Guaracy Adiron Ribei-
ro, Antônio wanderiey de Araújo Pl-
nho, Rubens do Amaral Fortelle, Fer-
rtle10 Fabriani e Conselheiro Suplen-
te Celso Suckow da Fonseca e ainda
do advogado do Conselho, Pedro Pau.
lo de Castro Pinheiro é na forma ris.
gimental realizada a sessão ordlneiria
de Conselheiros 'Efetivos, funclonoti o
Suplente anteriormente mencionado.
Aberto o EXPEDIENTE, o Senhor
Presidente solicita a leitura da Ata
da sessão anterior, sendo a mesma
aprovada *sem restrição. Apresenta
relação da corree:pondencia recebidae
quatro (4) ofícios, quatro (4) telegra-
mas e um (1) requerimento, dando
destaque a seguinte: Oficio n9 5-820,
de 104 — CREA — 8 3 Região, en-
viando processo de prestação de con-
tas relativo ao exercício de 1903, para
ser encaminhado ao Tribunal de Con-
tas da União. Na ORDEM DO DIA,
o Senhor Presidente comunica que
designou "ad referendum" do Conse-
lho o Senhor Conselheiro Guaracy
Adiron Ribeiro, para funcionar na
Cemissão de Tomada de Contas, em
substituição ao Senhor Conselheiro
Alberto Franco Ferreira da Costa, que
está ausente desta cidade, e. tini de
que a referida Comissão pudesse dar
parecer, no processo de Tomada de
Contas do Conselho Regional de En-
genharia e Arquitetura da 8e Região
relativo ao exercício de 1963, recebido
ontem, dia vinte e nove (29). O 'Con-
selho homologa a decisão do Senhor
Presidente, O Senhor Conselheiro
Cícero Viana Cruz solicita .a palavra.
e faz uma explanação Wire o traba-
lho que vem sendo elaborado pelo

"Grupo da Consolidação da Regula-
mentação Profissional". Apresenta a
seguir, um "Organograma" para o
Conselho Federal. Depois de detalha-
demente revisto é aprovado. E resol-
ve encaminhar a Comissão. O Conse-
lho aprova parecer da Comissão dc
Tomada de Contas composta dos Se-
nhores Conselheiros Antônio Wander.
ley de Araújo Pinho, Farreei° Fabria-
ni e Guaracy Adiron Ribeiro, enca-
minhando ao Tribunal de Contas da
União, o prccesso . de Prestação de
Contas do Conceito Regional de Em
genharia e Arquitetura da 8e Região,
relativo ao medeie tinaimeiro
1933. — São julgados processos, cujos
Conselheiros Reletores, procedénelie
número cie protocolo, interessados e
decisões do Conselho segueln: Peio
Conselheiro Celso suckow de Fonee.
ca: 6a Reg:ão — Cle-1.025-59 — Hen-
rique Kotzian — Ir deferir; Região
— CF-2e-61 — António Pontue Soares
— Indeferir; 53 Região — CF-25-64 . —
Edmundo Orlandini — —Deferir; 12e
Região — CF-401-64: — 12a Regia() —
Baixar em Diligènela. Feioe Conse-
lheiro Guaracy Adiron Ribeiro; 8"
Região — CF-723-62 — Jayme Perei-
ra Barroco — Indeferir, Pelo Cone-
Useiro Cícero Viana Cruz; 8e Região
_.. —CF-267-64 — João Danilo Dona-
dei — Baixar em Dlagncia; 8e Regrem
— CF-199-63 — Euclydes Gonçaivee
-a Designar Revisor. — O Conselho
resolve aplicar aos seus Funcionários
o disposto na Lei ne 4.345 de 28 de
junho de 1984, que institui novos va-
lores de vencimentos para os, Servi-
doras Públicos Civis. Nada =Os na-
vendo a tratar, o Senhor Preeidente
declara. que vai suspender a sessão
por quinze (15) minutos, paras Javre-
tora da Ata. Suspensa às vinte 'e duas
(22) horas e quinze (15) minutos, é a
mesma reaberta as vinte e duas (22)
horas e trinta (30) minutos, sendo
lida a presente ata, que é aprovada

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Segunda Turma de Julgamento
ACORDA() N9 7.400

Reclamante: Francisco Ferreira' Ri-
beiro.

Reclamada: Usina do Queimado,
Processo; P.C. 110..63 — Estado do

Rio de Janeiro.
Homologa-se	 ce/cbeaao

dentro das normas legais. i••
Vistes, relatados e discutidos estes

autos em que e reclamante Francisco
Feri eira Ribeiro, fornecedor de canas,
e reclamada a Usina do Queimado,
ambos do Município de Campos, ,E.a..
tacto do Rio de Janeiro, a segunda
'Lima de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto cio Açúcar e do
Alcool,

Copeiderando que Francisco Ferrei.
ra Ribeiro formulou reclamação con-
tra a Usina do Queimado, no Estado
do Rio de Janeiro, por lecusee do
cebimento de suas canas;

Considerando que na Audiência
realizada, as partes se compuseram
mediante o acôrdo ali exposto.

Acorda, por unanimidade, em ho_
mologar o acôrdo e desistência da
reclamação, conforme o Termo de Au..
diencia de fls. 23, arquivando-se , o
processo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comizsào Executiva
do Instituto do Açúcar e cio Álcool,
aos sete dias cio mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro,	 Hélio Cruz de 011reara, Pre..
sidente	 !Naco' Soares pereira, Re_
latoe	 João SOareg palmeira.

pea , presente — Rodrigo de Queiftiz
Limo, Procurador.

pelo Plenário, sendo assinada poit
mim como Secretário, peio Senti
Presidente e por todos os Senhoreei
Conselheiros presentes. — Cícero
Viana Cruz, Secretário — José Hero
mó genes To:entino de Carvalho, Pree
sidente.

DESPACHOS DO Ple.ESID=TE

Expediente de 7 de julho de leel

Preceasos:
1 9 5.653 — Rio Light S. A. — Sera

Viços de Eletricidade e Carris.
Asma te-se pagas as taxas.

N9 12.336 — Cia. Aços Esprziata
Itabira.	 Acesita, — Indeferido,

N 9 13.374 — João de Deus Soares,
Cu nc ele-se.

:N s' 17.200 — —Luiz Gonzaga de Sal.
danha Campos. — Canule-se:

In4 ? 22.772 — Murray Simonsen S.A.
Comei:cio e Indústria. — Cancele,"
em tCrinos.

N9 24.013 — José Batista Coucetea
de Carvalho. — Cancele-se,

. N9 50.233	 COTEC	 Obras Hee
drátalcas S. A. — Autue-se por em;
fração.

	 — Danilo Caetano da Sil-
va. — Arquive-se.

N9 43.467 — Francisco Jioé Salva..
dor. — Expedido nôvo cartão ema
aceeeelmo de atribuições, número
1.49(aLP.

N 9 44.107 -- 'Davi° de Matioe —
Substituição da liceoça para outro
Município u9 1.440-LP.	 • .•

N9 45.936 — Osório de Brito — Sm*
tostituição da Carteira ne 11.466-D.

Yek" 49:538 — Acydolino Antôneo
rea — Assinada a licença Precária
n9 2.239-LP, e 2138-AE.

N9 50.904 — João Duarte da Mala
21-9 1Ex8p9e4d_ Lidpa; nova licença precária

ACORDA() N9 7.401
Reclamante: sindicato dos Lavra..

dores de Carapenus.
Reclamada: Usina Vice:ir Senee 5.

A, — Usina Concelçao.
Processo: P.C. 96.03 — Estado do

Rio de Janeiro.

Tlomologa-se desisiénein que se
expressa cai documento haoil.

Vistos, relatados e diecutidos éstea
autos em q,ue e reclamante o Sindi..
cato dos Lavradores de Carapebus, •
reclamada a Usina Victor Sence S.
A. — Usina Conceição, ambos do
Município de Conceição de Macabu,
Estado do Rio de Janeiro, a Segunda
Turma de Julgamento da. Comissão
Executiva do Instituto ,do Açúcar O
cio Alcool,

Comiderando que o Sindicato doa
Lavradorea de Cara,pebus, em do.,
cumeneo firmado per 14 de seus as-
sociados, reclamou contra os descon.
tos que estariam sendo feitos pela
Mina Conceição, no Estado do R10
de Janeiro, sÔbre entregas de cana*
flornecidas à Usina por associada!
seus;

Considerando que a recebedora te..
clamada contestou a reclamação, a
fls. 6;

Considerando que se realizou-a ais,.
Ciência de conciliação, Termo de fls.
13, tendo o Sindicato reclamante re-
querido desistência do feito, tio que
não se opôs a reclamada, concordando.

Acorda, por unanimidade, em ho.
mologar a desistenela da reclamação,
arquivando-se o processo,

Sala dai sessões das Turmas de
Julgamento da Comtssáo etexecirlivis
do Instituto do Acúcar e do Aleeol.
aos sete dla do nies de julho do ano

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO



te mil novecentos e sessenta e qUa.
r). - Hélio Crua de Oliveira, Pre..

lactente Moacyr Soares Pereira, Re..
ator - João Soares Palmeira.

Ful presente - Rodrigo de Quelreez
Uma, Procurador.

ACORDA() N9 7.402
Reclamante: Manuel Francisco Ran.

Reclamada: Cla. Agricola Baixa
Cirande - Usina Santo Amaro.

Processo; P. C: 86.63 - Estado ao
Rio de Janeiro.

HoinalPga-se a desistência da
reclamação, arquivando-se o pro-
Cesso.

Vistos, relatados e dsicutidas estes
autos em que é reclamante Manuel
aerancisco Rangel e reclamada a Cia.
agrícola Baixa Grande (Usina Santo
Amaro), ambos do Municiplo
Campos, Estado do Rio de Janeiro, a
Sagunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcoca,

Considerando qae Manuel Francleco
Rangel apresentou reclamação contra
a Usina Santo Amaro, alegando que
esta.ana qualidade de sua recebedora
de canas incidira em equívoco ao air
tecebendo produto de homônimo aéle
reclamante e em exclusivo prejuízo
dos direitos déstes;	 •

Considerando que o reclamante, a
fls. 19, deu por findo seu l aa ta "Por
ter atingido os seus objetieos inde_
pendentemente de julgamento final".

Acorda, por unanimidade, nos tar.
Enos do voto do Sr. Relator, no sen-
tido de ser homologada a desistência,
expreseada a fls. 19 dos autos, arqul-
trando-se em conseqüência o processo

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da CoMÁSSãO Executiva
da Instituto do Acercar e do Alcool,
aos sete dias c.a mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e ema_
tre. - Hélio Cruz, de Oliveira. Pre_
:adente - Moacyr Soares Pereira; Re_
Ineor -- João Soares Palmeira.

Fui presente - Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACORDA() N9 7.403
Reclamante: João Barbaea da Silva.
Reclamada: Usina Cupim.

• Processo: P.C. 106.63 - mitado
do Rio de Janeiro.

Arquiva_se processo que peraeu
seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos dates
autos em que é reclamante João Bar_
bosa da Silva, fornecedor de canas,
e reclamada a Usina Cupim, ambos
do Município de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, a segunda Turma de
glulgamento da Coruiesão Executiva do
Instittuo do Açúcar e do Álcool,
. Considerando que João Barbosa da
Silva reclamou contra a Usina Cupim
#ao Estado do Rio de Janierdo, por ter
esta lhe dificultando a entrega de ca.
aias na safra 58.59;
! Considerando que anãs a contesta-
são, intimada a Associação Fluminen
se dos Plantadores de Cana para da.
aer sabre a mesma, deixou de fazê-lo;

Considerando que decorridos quatro
pios da apresentação da reclamação,
'aos  Procurador Regional despachou

 autoa. dando prazo às partes para
tilizerem ae ainda se interessavam pelo

t
rossegunnento da mesma, e ambas
lenciaram,
Acorda, por unanimidade, no sen..

tido de ser arquivado o presente pro-
Cesso .de reclamação, ft vista dos tên.
tinos do despacho de fls. 13 e o não
~dimana) do mesmo por parte do
Reclamante e da Reclamada.
a Bala das sessões das Turmas de
ilulgamento da ,Coaniasko Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
os sete dias do !nas de julho do ano

Mil novecentos e Sessenta e qua-
. - Hélio Cruz de Oliveira, Fre_

dente - Moaeyr Soares Pereira, Re_
tOr- João Soaras. Palmeira.

 pente	 Rodrigo de Q_u_eiro.zila, Steourfgtor.

ACORDAO N9 7.404
Reclamante; Usina - Estreliana S.A.
Reclamado; Pedro Acioll Bastas,
Processo: P. C. 52.63 - Estado de

Pernambuco.
Homologa_se o aceira° realizado

pelos litigantes arquivando-se o
processo que perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos Liste.%
autos em que é reclamante a Usina
Estreliana S. A., de Ribeirão e re.
clamado Pedro Acioli Bastas, do Mu-
nicípio de Agua Preta, ambos do ES.
tado de Pernambuco, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da- Comissão Em
outiva do Instituto do Açacat e do
Alcool,

Considerando que a Usina Estrelia.
na S. A., no Estado de Peinambuco,
reclamou contra o seu fornecedor
Pedro Acioli Bastos, vinculado ao fun-
do agrícola "Bela Rosa", com a quota
de 2.500 toneladas de canas, por não
haver entregue uma cana sequer na
safra 1952-63,- desviando suas canas
para outra usina;

Considerando que a informação de
fls. 4 da S.A.P. confirma as alega.
ções da reclamante;

Considerando, finalmente, que pro
-movida a audiência de conciliação

pela Procuradoria Regional, e seguudo
o tétano de fls. 17-18, reclamante e
reclamado chegaram a urna compo.
elção, retornando este a fornecer as
suas canas à Usina Estreliana, na
próxima safra 1963-64, ressalvando os
seus compromissos com a Usina Pu.
maty, S.A., restando ainda do aceado
a obrigação do reclamado saldar o
seu débito com a fábrica recebedora,
em face do que esta desistiria da re-
clamação,

Acorda, por unanimidade, nas ter.
mos do voto do Sr. Relator, no sentido
de ser homologado o acardo levado a
efeito entre os litigantes, arquivando-
se o proce.ao, por ter perdido o Seu
objetivo,

Sala das sessões das Tin mas cie
Julgamento da Comtesão Execietiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos sete dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua.
tro. - Hélio Cruz de Oliveira. Pie.
sidente - Moacyr Soares Pereira, Re.
lator - João Soares Palmeira.

Fui presente - Rodrigo de Queiroz
, Lima, Procurador.

ACORDA() N9 7.4ao
Reclamante: José Euclides da Silva
Reclamado: Bortolo Carolo - Usa_

na N. S. Aparecida.
Processo: P. C. 218.59 - Estado

de São Paulo.
Coridena_se a Usina reclamada

ao reembdlso da importância re-
lativa a despesas de tratamento

'cirúrgico e hospitalização de um
filho menor do reclamante.

Vistos, relatados e discutidos éstee
autos em que é reclamante José Eu.
elides da Silva, e reclamado Bortolo
Carolo (Usina N. S. Aparecida), am.
boa do Município de Pontal, Estado
de São Paulo, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que José Euelides da
.'Silva, através do têrmo de fls. 1_2 por
Cia firmado, reclamou contra a Usina
N. S. da Aparecida, no Estado de
São Paulo, por haver descontado
sua falha de pagamento despesas re..
lativas ao tratamento cirúrgico e hos-
pitalização em favor de uni filho me_
nor, date reclamante, deapesas essas
no montante de Cr$ 8.548,0v.

Conselderando que a reclamada te_
cusou ao reclamante qualquer direito
de pleitear a restituição daquele Va-
lor, isto por que não era trabalhador-
dela reclamada e sim empregado dl_
reta da Fazenda Corredeira, parte-
cante aos filhos de 'Bortolo Carolo,
pelo que nal) tinha aplicação ao caso
o contrato tipo assinado pelo mesitio
Bortlo Carolo, antigo proprietário da
Usina (fls. 4.6);

Considerando que no caaa presente
esta evldencla4p que a Usina reela..

fActicias separações

ACÓRDA0 No 7.406	 •

Autuados : Gabriel Arcanjo -de Aze-
vedo Neves, Usina Aripibu S. A. e
Abílio paulino.

Autuantes: Elson Braga e Outras.
Processo: A.I. 214-54 - Estado da

Pernambuco.
Comprovadas as infrações aos

arte. 41, 42 e 60, do Decreto-lei
1.831, de 4.12.39, julga-se proce-
dente o auto de infração lavrado
por inobservância aos referidos
dispositivos.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados Gabriel
Arcanjo de Azevedo Neves, Usina Ari-
aabu S.A. e Abílio Paulino, o pri-
meiro e o último, de Gravata, e a
Usina, de Ribeirão, todos municípios'
do Estado de Pernambuco, por infra-
ção, o primeiro, aos arte. 40, 41 e 60
letra b, o segundo aos arte. 31 ee 19
e 29, 36, 64 e 63. e o terceiro, ao ar-
t;go 63, todos do Decreto-lei 1.831,
de 4 de dezembro de 1939, autuantes
os fiscais dêste Instituto Elson Braga
e Oueroa, a Segunda Turma de Jul-
aamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado dos do-
cumentos fiscais exigidas pela legis-
lação açucareira;

considerando irreleaantes as alega-
ções de defesa das firmas autuadas;

considerando as infrações material_
intnte provadas;

considerando que o actuado José
Parto da Silva, anexo A.I. 820-56,
apesar de intimado, deixou o processo
cariar à revelia,	 -

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o cato, para o tini
de condenar a autuada Gabriel Ar-
canjo- de Azeaeda Neves à perda do
%arar apreendido, na forma do dis-
posto no art. 60 letra b; do Decreto-

1.831, de 4.12.39, revertendo aos
cafres da Inst_ ! tutt o valor apurado
na vendo da produto, mais . a multa
de Cr$ 560 20 (aainhentos cruzeiros)
mr nota de emes.so não iautilizada.
em neime_c de 3 e pela não conser-
vação da nota de rernesea n 9 2.622,
no total de Ca$ 2.000,e0 (dois mil cru_
ze:ros) sôbre as 4 notas; cendznar-se
a Usina A, i nibti S. A. à multa de
Cr$ 10,03 (dez cruzeiros) par seco de
ti.ftes a que ki"u saída irregularmen-
te, g»orec II: sacos apreendidos, no
total de C : 'S 1 .19.0t (quatrocentos e
quaresra cru"..,..ros). além 'do paga-
nano da -aii Ge-vida. absolvendo-se
Abi'io Paulino de qualquer respron.sa-
bilidade e condenar José Pôrto da
nyn to pagamento da multa de Cr$
500,00 tquinhentaa Lr/melros), na for.
nu do dispos to no trt 42 do refe-
tdo. diploma legal, por ter recebido
uma partida de acúcar dc.s,acempa-
nhoda de nota de remessa ou de en-
trega, rsquivando-se, em conseqüên-
cia, o AJ. e20-56. Intime-se, regis-
tre-se e cumpre-se.

Sala das sew.ões das Turmas de Jul-
gamento da • Comiaait',"0	 eoutiva do

'Julho de  1964
	 	 ,

Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
sete dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e quatro.
- Hélio Cruz de Oliveira, Presidente
- João Soares Palmeira, Relator -
MOacyr Soares Pereira.

Fui presente; Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador; "De acardo
coou o parecer retro." Em 12.8.57. -
Fernando Oiticica Lins, Procurador,

ACÓRDÃO N9 7.407
Autuada: Ometto, Paveia & Cia.

Ltda. (Usina Santa Cruz).
Autuante: Joaquim Ricardo de Mo-

raes Sahuler.
Processo: Al. 874-57 - Estado de

São Paulo.
Dar salda a açúcar sem o pa-

gamento da taxa de defesa, exi-
gida pelo art. 65, do Decreto-lei
1 . 831, de 4.12.39, sujeita o infra-
tor às penalidades legais.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é autuada a firma
°met-to, Pavan & "Cia. Ltda. (Usina
Santa Cruz), de Araraquaaa, São pau-
lo, por infração aos arte. 1 9, e 29, 89
e 39, do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39,
aias. 70, 28 e 45, da Resolução nú-
mero 1.110-56 c/c os arte. 148 e 149,
do Decreto-lei 3.855, de 21.11.41, au-
tuante o fiscal ciaste Instituto Joa-
quim Ricardo de Moraes Schuler, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a usina autuada
deu saída a 981 sacos de açúcar de
sua produção, na safra 55-56, sem o
recolhimento da taxa de defesa;

considerando que a autuação nos
arts. 148 e 149, do Decreto-lei 3.855,
teria que ser antecedida de notifica-
ção;

considerando irrelevantes as alsga-
ções de defesa da autuada;

considerando que está provado, no
processo, crie não houve recolhlmen-
iro da taxa de defesa acima citada,
cabendo, dêsse modo, a sanção pre-
vista no art. 65, do Decreto-lei 1.831,
de 4.12.39;

considerando o parecer de fls. 32-v,
cujas conclusões adoto,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, em parte, para
condenar a Usina autuada ao paga..
mento da multa de Cr$ 10,00 (dez
cruzeiros) por saco de açúcar a que
,deu saída sena e pagamento da taxa
de defesa, na forma da disposto no
art. 65, do Decreto-lei "no 1.831, de
4.12.39, além do recolhimento da ta-
xa, e imprccedente em relação aos
artigos 148 e 199 do Decreto-lei 3.855,
de 21.11.41, Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul.
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do 'Açúcar e do Alcorl, aos
sete cliaS do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e quatro.
- Hélio Cruz de Oliveira, Presidente
- João Soares Palniera, Relator -
Moccyr soares pereira.

Fui presente; Rodrigo de Queiroz
Lima, PrJcurador.

Parecer do Procurador: "De acôrdo
com o parecer da Dr ,) Nic13, Rio,
25,5.60. - José Ilibarias X. C. fan-
ica Procurador"

ArónnÃo 10 7.403
Autuadas; Cia. Induçis:al e Co.

mel-ciai Brasileira de Ali.
maniere:. e Usina Açucrrei:-a 10 Ct

SOc:edacli• Anónima.
Autuantes: Jcsus

toa e outro.

	

Processa; A.T. n o 55C	 - ITtiado
de Sao Paulo.

1:! de se julgar 'prcee.1:.nte o
auto, uma vire proceda a salda de
a"ear sem emissão do unha de

	

remessa, rem 1111712er	 da sa-
caria, bem como por lia-er dei-
xado de iançar ema gua de re_
messe o paga/nen t d.mm tara de
defesa.

Vistos, relatados e discutidos êstes
auttn em que são autuadas as fimetia
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 de suas atividades agrico/as e indus.
triais, pretende furta-se às obrigações
impostas pelo Decreto lei n9 9.827,
artigo 89, que reconhece aos traba.
lhadores rurais os benefícios da as-
sistência médica ,dentária e hospi-
talar gratuita, bem assim, o Decrete)
lei n9 6.969, em seu artigo 19,

Acorda, por unanimidade, nos tare
mos do voto do Sr. Relator, em jul-
gar procedente a reclamação, para
o cheio de ser a Usina N. S. Apa

-recida condenada a pagar ao Senhor
Jose Euclides da Silva a quantia de
Cr$ 8.548,00 (oito mil quinhentas e
quarenta e oito cruzeiros), cujo re-
embalso tem o mesmo direito.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comkasao Executiva
cio -  do Açúcar e do Álcool,
aos sete dias do mês de julho do ano
de -  novecentos e sessenta e qua.
ala. - Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente - Moacyr Soares Pereira, Re_
lator - Joao Soares Palmeira.

Fui presente - Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

•--	 •	 •	 `-•	 •-
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A:ARDÃO Nn 7.13/

AutuaUs: Labronici & Cia. Ltda.
(usina santa Rosa),. Pedro Paes de
E:: rra ,, Lautentem Vicente e Elidi()
Henerie de oliveaa.

Au:arntes: Renato Ealdira e- ou-1
1 re

Precsaso: A.I. n 9 60-59 -- Estauo
aao Paulo.

• Julga-se procedente, em parre.
o nu o, quend6 eçtiverent more
r:olinente comprovadas eis infra_
eles previz, !as no Derreto-lei nu-
mero 1.131. de 4 de dezembra
de 1539,

Vieito, relatados e diacutidos estes
auras em que eão autuados Labronci

& Cia Ltda. (Usina Santa Roa),
de Boituva, Pedro Paes de Barras de
Cerquilho, Laurentino Vicente, de
Guapiara, e Elipio Honório de 011..
veira, de Capão Bonito, todos muni-
cípios do Estado de São Paulo, por
Infração, o primeiro, aos arta. 36 e
parágrafos, 31, § 2°, 61 combinado
com o 60, letra a, o segundo, aos
artS. 33, 40 e 63. o terceiro, ao art. 40
e, o quarto, também, ao art. 40,
todos do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, autuantes os
fiscais déste Instituto Renato Bal.
dini e outros, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que foram autuados.
pela Fiscalização do I.A.A.

'
 a Usina

Santa Rosa, no Estado de São Patuo,
por ter produzida e dado saída a 90
sacos de açúcar, na safra 1953-59,
além de sua quota legal de produção
e desacompanhados de notas de re-
messa, Pedro Paes de Berma, trans-
portador e intermediário da merca-
doria, e os comerciantes Laurentino
Vicente e Elidia Honório de Oliveira,
recebedores de, pelo menos, 12 e 13
sacos daquele açúcar, respectivamente.
sem qualquer documentação;

Considerando que todos OG autua_
dos se defenderam, .alegando não es-
tarem provados, no processo, os deli.
tos que lhes são imputados, a Usina
Santa Rosa e Pedro Paes de Barros,
e confessando ter em adquirido os
açúcares sem natas, por ignorância
dos preceitos legais, Laurentino Vi-
cente e Elidi° Honório de Oliveira;

Considerando que os documentos
de fielhas 2, 3, 4, 5, 5-A, 6, 7;. 8: 9:
22 e 25, constituem um sólido cais
junto de ele:nentos de convicção da
culpabilidade dos autuados ainda que
se deva limitar aos 15 tacos de aça-
asa cuja duplicidade de numeração
foi apurada pelos autuantes;

Considerando que Laurentino
cente e Elidi° Honório de Oliveira
confessam ter recebido, cada uns dê-
les, uma partida de açúcar, sem no ia.
Infrações capituladas no art. 40, dó
Decreto-lei n 9 1.831, pelo auto de fie.
lhes 1, adquiridas essas partidas de
Pedro Paes de Barros, transportador
dos 90 saces de açúcar da Usina
Santa lacra, vendidos às firmas
Francisco Pássaro as Filho e João
Antunes Pilho, que os receberam .de
fato e, segundo os documentos de
fls. 6 e 7, afio poderiam ser os mes_
mas apreendidos pela Fiscalização
Estadual, apresentando numeração
idêntica;

Considerando que a única alegação
de defesa de Pedro Paes de Barros
a falta de provas robustas no pro-
cesso de ter sido êle o transportador
do açúcar para as duas firmas au-
tuadas mas, sintomaticamente, não
nega tê-io feito nem procura destruir
as deciaracões de fls. 5 a 5-A dos
recebedores das mercadorias;

Considerando que a defesa apre-
sentada pela Usina Santa Rosa não
é capaz de refutar o -fato evidente
da puplicidade de numeração de pelo
mencs 15 sacos de açúcar, documen-
tado nos autos.

Acorda, por unahnidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto,
para o efeito de ser condenada cada
urna das duos firmas, Laurentino Vi-
cente e Elidi() Honório de Oliveira,
primárias, co pagamento da multa
de Cr$ 550.00 (quinhentos cruzeiros).
orou mínimo do art. 40, do Decreto-
lei n° 1.831, de 4 de dezembro de"
1130, por terem recebido duas parti-
dae cie açúcar desacompanhadas de
nata de reme.ssa - Pedro Paes de
Barros, também pr:mávio, ao paga-
mente das multas de Cr$ 50,60 (cM-
quenta cruzeiros), CrS 500,00 (qui_
nhentes cruzeiros) e Cr$ 300,00 (tre-
zentos cruzeiros), somando Cr$ 850,00
(oitocentos e cinqüenta . cruzeiros),
por viaasso dos anta. 33. 40 e 63....

Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros) por saco

de açúcar, no Vetai de 15); e a Usina
Santa Rosa às seguintes multas: -
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros),
grau mínimo do art. 31, § V; 	
Cr$ 4.000,00 (quatro mil Cruzeiros)
grau mínimo do art. 36, do mesmo
decreto-lei, primário específico, por
não numerar consecutivamente todos
as sacos de açucar de sua produção
e por não haver emitido duas notas
de remessa e, mais, a 'indenização
correspondente ao valor de 15 sacos
de açúcar, irreeularmente fabricado
e dado a consumo, na Capital do Es-
tado de são Paulo, preço corrente a
9 de dezembro de 1958, na forma do
disposto no art, 61, §§ 1° e 29 com.
binado com o art. 60, letra a, da-
quele diploma legal, recorrendo-se
ex officio para a instância superior.
ant.:me-se, reestre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos nove dias c:o mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. - Hélio Cruz dç Oliveira,
Presidente, -- Mocaryr Soares Pereira,
Relator. - João Soares Palmeira,

Fui presente. -- Rodrigo de Quei.
roz Lima, Procurador.

Parecer do Procurador. "De acarde
Rio de Janeiro, 14 de maio de 1962.

- José Ribamar X. C. Fontes, Pro-
curador.

ACÓRDÃO se° 7.432

Autuada: Usina Santo inác:o S. A
.Autuantes: Adolfo Moreia Guedes

Alceforado.
Processo: A.I. 11 0 484-58 - Estado

de Pernambuco.
Julga-se procedente o auto por

eilarem caracterizzidas, no pro-
cesso, as infrações à legislação
açucareira cometidas pela au-
tuada.

Vistes, relatados o discutidos êste_s
autos em que é autuada a Usina
Santo Inácio S. A , do município do
Cabo, Pernambuco, por infração aos
arts. 336 e parágrafos, 37, ambos do
Decreto-lei n° 1.83.1 de 4 de dezem-
bro de 1939, autuantes os fiscais deste
Instituto Adolfo Morais Guedes Al-
coforado, a Segunda Turma de Jul.
gement° da Comissão Executiva 'do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Usina Santo
Inácio S. A., no atado de Pernam-
buco, foi autuada ger ter dado saída
para seu depósito a 19 sacos de açú-
car desacompanhados da competente
Nota de Remessa e, ainda, por ter
dado saída de seu armazém a 310
sacos desacompanhe dos de Nota de
Remessa de segunda saída, dos quais
46 foram apreendidos, totalizando 18
partidas;

Considerando que a firma proprie-
tária da usina autuada apresentou as
razões de defesa de fls. 16-20;

Considerando que„ posteriormente
foi lavrado o remo complementar de
fls .. 29, estendendo-se o auto do ar_
tigo 60, letras b e e, do Decreto-lei
nq 1.831, de-4 de dezembro de 1939;

Considerando que apenas três sa-
cos de açúcar, dois da Usina Salgado
e um de numeração ;legível, são sus
ceptiveis de apreensão, por ter sido
apurado que os dem:is sacos eairam
reg uia rin en te.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto.
para o efeito de condmar_se a Usine
Santo Inácio ao pagamento da multa
de CrS 34.000.00 (trio a e quatro mil
cruzeiros), grau maseno do aet. 37
do Decreto-lei n 9 1.831, de 4 'de de
zembro de 1939, por ser manaria na
espécie, eis que a autuada deixou de
emitir 17 no.as de segunda evada, de-
volvendo-se-lhe a imoortáncia rea-
tiva à venda de 43 se cos de açúcar
apreendidas, de vez que os três Sacos
restantes, e apenas êles, eram clara.
destinas, na forma els disposto nu
art. 60. letra -b, do Decreto lei ci-
tado, :enclo boa e valiosa a sua

apreeraao, e recorrendo.se Qx offici0
para 2astância superior. anthne-se,
registra-se e cumpra-se.

-Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
troa nove dias do Mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro - Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente. - ,11-10acyr Soares Pereira,
Relator. - João Soares Palmeira,

Fui presente. - Rodrigo de Quel
roz Lima, Procurador,

Parecer do Procurador. "De actordo
com as conclusões do parecer retro
da D.J.".

Em 11 de julho de 1960. - Diogo
Melo Menezes, Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.433
Autuadas: SaUm Fayad & Irmão,

Irmãos Franceschl S. A. e Irmãos
Ayub.

Autuantes: Collinedes Rocha.
Proceeso: A.I. n9 722-56 - Estado

de São Paulo.
Julga-se procedente o auto

guando as infrações argüidas es.
ião devidatnente comprovadas pe-
los elementos constantes do pro-
cesso.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuacias as firmas
Selim Fayed & Irmão, Irmãos Fran

Ayub, a pri-
-

ceschi S. A. e Irmãos
meira e a Última, de Agudos e, a

municípios dosegunda, de Jaú, todos
Estado de São, Paulo, por infração,

art. 40 com.
eira b, a se.

ainda, a primeira, ao
binado com o art. 60, l
gunda, aos anis. 33 e parágrafos, '0,

terceira e úl-
todos do De-

letras a e b, 64 e 65 e,
Lima, aos anis. 33 e 63,
creio-lei n0 1.831, de 4 de dezembro

ai déste Is-de 1939, autuante o liso
titulo Colimedes Rocha, a Segunda

da Comissão
do Açúcar e

Turma de Julgamento
Executiva do Instituto
do Alcool,

Considerando que Cs 22 sacas de
açúcar, apreendidos na firma Salina
Fayed t: Irmão, se achavam desa-
companhados de quaiequer documen.
tos fiscais;	 •

Considerando que a informação de
fls. 39v., com referência à diligência
proposta pelo Dr. Procurador junto
a esta Turma, esclarece deras:tive-
mente o assunto (Proc. A.I. n° 676,
de 1955, anexo);

Considerando que a usina autuada
confirmou a remessa do produto;

Considerando o parecer do Doutor
Procurador José Riba Mar.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, condenada a
firma Selins Fayad & Irmão à perda
dos 22 sacos de açúcar apreendidos,
na forma do disposto no art. CO. le-
tra b, do Decreto-lei n9 1.831. de 4
de dezembro de 1939, revertendo aos
eofres do Instituto o valor apurado
na sua venda, liberando_se os demais
sacos; condenando_se, ainda, a Usina
Diamante, de propriedade de Irmaos
Franceschi S. A. à multa de 	
Cr$ 4.030,00 (quatro mil cruze-res),
na forma do art. 36. § 3°, do referido
diploma legisa, condenando se, final-
mente, Irmãos Ayub à multa de 	
Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros), na
forma do disposto no art. 33 do mes-
mo decreto_lei, deixando de apMene
.os demais dispositivos cspittancies
auto, por inaplicáveis à el)er'e. de-
sanexando se o A.I. n" 6M-5`5, mr:s,
que tenha curso aut.:Soemo. Inti_
me-se, registre se e cumpro se.

Sala das Sessões das Turm..-is
Julganb,nto cli Contis,
do Instituto do Aeticr e do Alco-!,
aos nove das cio mê ,,, da ,iu!b") d')
ano de mil novecentos e se: .senti e
quatro ,	hélio Cruz de 0!;re'.'
Presidente. -- João Soares P,ittre',•:t,
Relator, - Mocepr Soarcv Prr 'rq.

Fui presente. - Rcrir igo de
ret Lima, Procurador.

Parecer do Procurador. "D.° ne:,rja
com o parecer do Dr. 	 P:nr,
bem nprec'ou a espècle".

Em 31 de maio de 1937. - Fer-
nando 02 14c:ca Lins, P:ocuraalor.

Cia. Industrial e Comercial Brasi-
leira de Paodutos Alimentares, de
Araraquara, e Usina Açucareira Es.
ter S. A., de Cosmópolis, ambos mu.
nicipios do atado de São Paulo, por
infração, a primeira, ao art. 40 e, a
segunda, aos arts. 64 e 65 combinado
com o 29, 31, 29, 36, 3°, 39, to-
dos do Decreto-lei n° 1.831, de 4 de
dezembro de 1939 autuantes os fis-
cais déste Instituto Jesus Mendes dos
Santos e outro, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que O açúcar encon-
trado no estabelecimento da Cia. In-
dustrial e Comercial Brasileira de
Produtos Alimentares não continha
numeração na sacaria;

Considerando que as notas de en-
trega anexadas ao processo referem-se
a outra partida de ,.açúcar;

Considerando que os próprios- au-
tuantes, reconhecendo que não se tra-
tava de açúcar ciandeatino, levanta.
rem o depósito da mercadoria;

Censideranclo os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
r:dica.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim
de condenar a Cia. Industrial e Co-
mercial Brasileira de Produtos Ali-
mentícios à multa de Cr$ 300,00 (qui.
nhentos cruzeiros), por ter recebido
arma, partida de açúcar desacompa-
nhada de nota de entrega, na forma
do disposto no art. 40, do Decreto.
1en9 1.831, de 4 de dezembro de
1939 e a Usina Ester S. A. às se-
guintes multas: a) Cr$ 1.000,00 (hum

.- mil cruzeiros), por ter dado saída a
uma partida de açúcar sem numerar
a sacaria, na forma do art. 31, § 2;
b) Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros),
por ter deixado de emitir, pelo me-
nos, urna nota de remessa, na forma
do art. 36, § 3 0 ; c) Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros), porque deixou, igual.
mente, de lançar na "guia de paga-
mento de taxa de defesa", nota de
remessa referente aos 3.545 sacos de
açúcar, na forma do art. 29; d) multa
de Cr$ 10,00 (déz cruzeiros) por saco
de açúcar, sôbre os 3.545 sacos, no
total de Cr$ 35.450,00 (trinta e cinco
mil quatrocentos e cinqüenta cruzei.
roa), na forma do art. 65. combinado
com o art. 29 do referido diploma
legal,' além do recolhimento da taxa
devida, no montante de 	
Cr$ 10.980,50 (dez mil novecentos e

• oitenta e nove cruzeiros e cinqüenta
centavos), totalizando as multas
Cr$ 51.439,50 (cinqüenta e hum mil
quatrocentas e trinta e nove Cruzei.
ruae cinqiiquenta centavos.) Inti-
me-se, registre_se e cumpra ee.

Saia das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos nove dias do mês de julho do
ano de mil novecentos a sessenta e
quatro - Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente. - João Soares Palmeira,
Relator. - /recaem. Soares Pereira.

Fui presente. - Rodrigo de (ama
toe Lima, Procurador.

Parecer do Procurador. "Mantenho
malha concordância com o parecer
da D.J. e da P.R. de Ribeirão Prête.

Em 10 de março de 1961 - Rodrigo
Quem.: Lima, Procurador.



Sala das Sessões das Turmas de
Julkamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcooi,
miá 4iove dias do mõs de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e

quatro. — Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente. — Moacir Soares Pereira,
Relator. — João Soares Palmeira.

Fui presente. — Rodrigo de Quei_
roz Lima, Procurador.

TÉRMOS DE CONTRATO
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acônueo :e 7.434
Autuado: Manoel Claudino da

Costa.
Autuantes; José Correia Lins e ou-

tro.
Processo: A.I. n° 352-60 — Estado

de Pernambuco.
Açúcar encontrado desaeompa.

tilado tia documentaçclo fiscal é
clandestino e; como tal, dere ser
apreendido.

Ideais, relatados e discutidos estes
tutu em que é autuado Manoel
Claudino da Costa, de Camocim de
Seio Faina Pernambuco, por infração
aos arts. 40 ou 42 combinado com a
letra b do CO, todos do Decreto-lei
n9 1.831, de 4 de dezembro de 1929,
autuantes os fiscais deste Instituto
José Correia Lins e outro, a Segunda
Tuna de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
elo Aluo!,

considerando que Manoel Claudino
da Costa foi amuado por ter a FS-.. calleação do I.A.A. encontrado em
seu poder dois sacos de • açúcar sem
marca e sem número, e desacompa-
nhadoe de qualquer documentação, os
quais foram apreendidos;

Considerando que o autuado é ee-
vel no processo;

Considerando que a infraoão está
nia t erialment e , provada.

Acorda, por unaninddade, em jul-
gar procedente o auto, para o efeito
de condenarese o autuado à, perda
do açúcar apreendido, recolhendo se
aos cofres- do Instituto o produto de
sua venda, nos termos do disposto
no art. CO, letra b, do Decreto-lei
ne 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
absorvida por esta a penalidade do
art. 40 ou 42, do citado decreto-lei. !
Intime-se, registre-ao e cumpra-se.

Sala das Sue:5es das Turmas de
Juleamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos nove d:as do mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente. — Moacyr Soares Pereira,
Relator.	 João Soares Palmeira.

Fui presente. — Rodrigo de Quei.
70.2 Lima, Procurador.

Parecer do Procurador. "De aceirdo
com as conclusees do parecer retro
da D.J.".

Em 20 de julho de 19CO.	 Diogo
Melo Menezes, Procurador.

acónoeo Dr9 '7.425
Recleinente: Cid Molhe Rangel.
Reclamado: Julião Nogueira	 ela,

— Ueina Queimado.
Processo: P.C. n e 82-6 3— Estado

do rtio de Jeneieo.
Homologa-se a dcs:stência de

reclainução.
Visos, ralai-rolos e disculdos ê5ie3

autos em que e reclamante Cid Me.
the Raneel e reclamado Jueão No.
guelra & Cia. (lesma, Queimado),
nmees do Mun.:e:elo de Campas; Es-
tada do Rio de Janeiro, a Seganee
Turma de Julgamento da Conaleseo
lexecunde do noa:teto do Aeúcar e
do Álcool,

Caneeeerando que Cid Methe leen.
gce per intermedio da Aeeociaçeo
r:r . - l• rt:nse dos plentedores de Cana,
ret:-:nried c!Aitra a usina Quz,.imado,
no [siado do Rio de Janeiro, por não

cao parte do preço das u-
ne.; gee farnecea oa safra 1930-60;

ccits..",ertncio que a reclamada con-
taetou a reclameção, replicando o re-
clamante, tendo a perícia realizada
ronendo o saldo credor de 	
Cid	 e79,40 a favor do fornecedor
receunante;

canOeerendo, entretanto, que o re-
ele enente declarou, as fls. 24, já ter
procedia a dquidação amigável de
Leu crédito Junto a devedora recta.
rn.ui'l e pediu o arquivamento do pro-
cesso.

acorda, pôr unanimidade, nos ter-
mas do voto do Sr. Relator, em jun
ger ores' herec l e e e e eo da de.si&encia
clii r'--rnçit, erqu'vando-se em
coneeqüência o procesza

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PuBLICAS •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ConvJnio n 9-64 (ocace:da a minuta
cspec,al a-provada pela. Raso/uri°
nV 3e-19-64 do Conselho Deliberati-
vo) do fixação de responsabilidades
que catre si fazem o Departamento
Nacional de Obras de Oaneamento
e o Departamento de Aguas e Esgo

-tos do Estado ao Pará, para exc.
-cução _de serviços públicos de abas-
tecimento d'água e sistema de es-
gotos, na cidade de Belém, Capital
do Estado do Pard.
Aos 14 'dias da mês de julho de mil

novecentos e sessenta e quatro, às 16
horas na sede do Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento
(DNOS), 4 Avenada presidente Var-
gas no 62, elo andar, neste" Estado,
com:em:o:eu ao Gabinete do Diretor-
Geral do D.N.O.S., perante este "ex
vi" do artigo 78, inciso XLIV, do De-
creio ne 1.487 de 'I de novembro -'de
1982, o Sr, Diretor do Departamento
de Aguas e Esgotos do Estado do Pará,
ent.dades doravante denominadas De-
partamento Nacional e Departamento
Estadual, para o fim de assinarem o
presente convênio de fixação de res.
lionsabitidades para execução dt ser-
viços públicos de abastecimento d'i,
gua e do sistemas de esgotos na cida-
de de Betem, capital do Estado do
Pará, mediante as cláusulas que se
seguem;

PrimeJa : (:) Departamento Nacional
assume o compromisso de contribuir
com rectn.zos 'próprios, no montante
de 16% 'tdczessees por cento do custo
total .das obras de melhoria e expan-
são dos &stemas de nbastechnento
d'água e esgotos da cidade de Belém,
as quais são objeto do contrato de
empresam°, firmada em 20 de feve-
reiro do corrente ano, .entre o Banco
Interamericano de Desenvolvimento
(B.I.D.) e o Departemento de Aguas
e Esgotos (D.A.E.) da Estado .do
Pará,

segmt2,2: Estando estimado em
Cr$ 5.794.eLO.000,C0 (cinco btlhSes se-
tecentos e noventa e quatro ,--aiiihões e
oitocentos ma cruzeiros) o valor tetal
das obras de expansão e melhoria dos
os.emas de abastecimento d'água e
esgotos ela cidade de Belém de que
trata a clausula anterior, a participe,
eãe da Departamento Nacional será
no valor de Cr$ 927.168.000,0 lnuve-
untes e vinte e sete milhões, canto e
sessenta e oito mil cruz.eiros), estando
incluída, nessa importância, a parcela
de 6% (se's por cento) eorrerpondente
• presta;ão de assistência tecnica,

Terce:rat A execução e a ilscatisa-
cão das obras a serem executadas peio
Departamento Nacional por ScLIS pró-
• recursos serão de sua rupensa-
oil:dade a 4;raves do 29 Distrito Federal
de Obras de saneamento (2 9 D.E.O.S.).
o e ao Departamento esta-

dual fica assegurada, ampla liberdade,
para em qualquer tempo, verificarem
a execução das obras e serviços por
:Me:médio de representantes creden-
ciadas, os qua`s terão livre acesso aos
meemos, de modo a poderem desempe-
ce/lar satisfatoriamente sua missa°.

Reciprocamente, no Departament0
Nacional fica assegurada plena liber-
dade para, em qualquer tempo, verifi-
car, por intermécLo do seu 2 0 Distriro
eu da Administração Centrai, a exe-
cução das obras e serviços e.ob a res-

ponsabilidade do Departainente Esta-
aual,

Quarta; O Departamento Nacional
iniciará suas atividades, aaatuaindo o
encarge de, na conformidade eia le-
gislaçâo vigente, executar todas as
ouras necessárias à adução, re:serva.
ção e distribuição relativa ao l o Se.:o
do projeto, componente do programa
estabelecido, no valor estimado de ..
Cr$ 453.745.296,00 (quatrocentos e
cinquenta e três Milhões, setecentos e
quarenta e cinco mil e duzentos e na
venta e seis cruzeiros), a seguir dis-
criznjnados; Reservatório subterreneo,
capacidade de 3.2-20 1113; Casa de
Bombas; Reservatório elevado capaci-
dade de 240m3; Serviços eventuais
complernenteran Equipamento para
reservatório e casa. de bombos e Tu-
bulações, extensão aproximada de
371cm.

O Departamento Estadual se obriga
a apresentar ao Depari;amento Nacio-
nal para sua aprovação, no prazo de
90 (noventa) dias corridos, contados a
partir do data da puelicaçieo deste
Convênio, os projetos detalhadcs e os
orçamentos discriminados da parte
restante das obras a serem executados
pelo Departamento Nacional, no valor
Letal de Cr$ 473.422.704,00 (quatrocen-
tos e setenta e três milhões, quatro-
centos e vinte e dois mil e setecentos
e quatro cruzeiros).

Quinta: As obras _deverão obedecer
aos projetos, especificações e orça.
mento elaborados sob a responsabill.
dade do Departamento Estadual e
aprovados pelo Departamento Nacio-
nal. Eventuais alterações só serão vá-
lidas após a aprovação conjunta pelas
partes.

Sexta: Entre na obrigações do De.
partamento Nacional inclui-se a de
contribuir no pagamento a ser efetua-
do a firma especializada pela presta-
ção de assistência técnica a qual não
poderá part!cipar direta ou indireta-
mente da execução elas obras e fome.
cimento de material ou equipamento,
objeto deste Convênio,

le O pagamento da .parte cones-
pondente ao Departamento Nacional
será feito ao Departamento Estadual
na base de 6% (seis por cento) sobre
o custo total das obras e cervinos a
cargo do Departamento Nacional e era
parcelas corresp.:ridentes a 6% (seisi
.por cento) sonre o valor de cada :Joie.
dm de medição extraído em favor das
!Umas participantes da execução das
obras e s-irvços poeramados.

e 29 A assistência técnica de que
trata esta Ciánatriu será .prei,tada
firma especializada com quem se en-
tenderá diretamente o Departamento
Nacional, obrigando-se aquela, por so-
licitação da Fiscalização; a apresen-
tar detalhes executivos, OlçaimentOS
discriminaaes e dadas necessários à
abertura de concorrência pública; a
verificar no decorrer das obras ou ser-
viços a fiei observância de todas as
condições tecnicas fixadas no Projeto,
nas especificações e nos detalhes; a
dar ase-estancia na redação de contra-.
tos, a proceder a verificação de ser-
viços e fornecimentos relativos a con-
tas e pagamentos a que os contratan-
tes tenham direito; a dar assistência
ao desenvolvimento dos trabalhos vi-
sando a manter a programação pré-es-
tabelecida, dirimir as dúvidas ou re-
solver dificuldades de - ordem técnico-
administrativa, oriundas . dos contratos
atinentes às obras .e fornecimentos,
Inclusive quanto às responsabilidades
sôbre despesas; a resolver a subetlut.
cão ou equivalência de materiais es-
pecifica i:1.v: a prestar serviços de as.
eeasorla em geral.

Sétima: As despesas com os encar-
gos previstos néste convênio correrão, •
no exercido corrente, pela Verba
2.0.00 — Transferências; Consignação
2.9.00 — Transferências Econômicas,
Subcensignação 2.9.243 — Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento, 1 — Despesas de qualquer na-
tureza para execução de estudos etc.,
15 — Pará, itena 2 — Abastecimento
d'água e esgotos, subitem 1 _e Belém
e item 3 — Rede de esgotos em, sie.
bitem 1 — Belém do Anexo 4.23 da
Lei ne 4.295 de 16 de dezembro de
1903 (Orçamento da União para 1904)
e, eventualmente, à, conta do Fundo
Nacional de Obras de Saneamento
(F.N.O.S.), e nos exercidos eub.se-
quentes pelos recursos próprio à dis-
posição do Departamento. As desPesaa
serão devidamente empenhadas à pro-
porção que 'forem lavrados os contra-
tos de fornecimento, execução de
obras e prestações de serviços corres-
pondentes.

Para atendimento da cláusula Sexta,
fica empenhada inicialmente, a im-
portânc_a oe Cz$ 5.0e0.000,00 (decai
milhões de cruzeiros) conforme nota
de empenho no 803 de 14 de julho do
1964, por conta da primeira das ver-
bas citadas.

Oitava: O Departamento Nacional
estará isento de responsabilidade pela
não aplicação dos recursos dasponiveis
se o Departamento Estadual não efe-
tuar a entrega, em tempo hábil, dos
projetos executivos e especificações ne-
cessários à realização das obras objeto
date convênio ou não cumprir o dis-
posto na cláusula Nona.

Nona: o Departamento Estadual se
compromete a adquirir ou desapro-
priar os terrenos que se tornarem ne-
cessários à execução das obras aem
como entregar em tempo oportuno, Li-
vre e desimpedida, a área de terreno
destinada à construção do reservater
rio, correndo por sua conta as corres-
pondentes despesas.

Décima: Em qualquer tempo poderá,
ser lavrado termo aditivo ao presente
acôrdo para atender a motivos super-
venientes, reconhecidos pelas partes.

Undécima: O presente convênio po-
derá ser denunciado e rescindido por
qualquer das partes contratantes, pelo
não cue.nprimento de qualquer das suas
cláusulas ou programas de execução.

Décima Segunda: O presente con-
vênio Lera vigencia a partir da .ata
da sua Punceeão no Diário Oficial
da União até 20 de ageato de 1966,
podendo ser prorrogado por interesse
das partes,

Décima Terceira: O Departamento
Estadual dará conhecimento dos ter-
mos deste compromisso, no B.I.D.a e
à superintendência do Pia-no de V a

-ler:zaeão Econômica da Amazônia
(S.P.V.E.A.) e, em tempo oportuno
ao Departamento Nacional iits demais
-Umas relacionados cem o empreendi-
mento.

Decima Quarta: Fica adotado o fôr()
correspondente à sede do Departamen-
to Nacional para dirimir as queetões
resultantes deste acôrdo.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de convênio no li-
vro próprio, o qual depois ee lido b
achado conforme, vai assinado pno
Diretor-Geral do D.N.O.S., o Diretor
do D.A.E., do Estado do Pará e duas
testemunhas a tudo presentes. Para
constar eu, Elza de Vasconcellos Soa-
res, Escrevente-Datilógrafo, Nivel 7-A,
o subscrevo; .termo de convênio do
qual serão extraídas 13 vias autentica-
das, destinadas aos fins e foimalida,
des legais.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1964.
— Eng° Hélio Bento de Oliveira Mello,
Diretor-Geral do DNOS. Eng9 Ed-
mundo Sampaio Carepa, Untar do
D.A.E. do E. Pará. — Elza de Vas-
cellos . Soares, Esc. Dat, Nível 7-A.

Testemunhas — Léa Marina Fajar-
do 13d/feiro de Jávonte -- Hélio pinto
de Carvalho,
(N9 22.243 — 21-7-64 — Cr$ 10. 2%,C0)
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EDITAL N9 10-64

Concorrência Pública para a constru-
ção de 1 (hum) armazém no pôrto
de Recife. Estado de F'ernambuco,

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
faz público que às 14,00 (quatorze)
horas do 159 (décimo quinto) dia útil
após a publicação dê.ste Edital no
Diário Oficial da 'União, entendendo-
se comb dia útil os dias de. funciona-
mento efetivo das Repartições Públi-
cas Federais, na sede do mesmo De-
partamento, à Praça Meuá, 10, nesta
Cidade, Estado da Guanabara, serão
recebidas pelo Presidente da Coenis-
são de Concorrência dêste Departa-
mento, e demais membros por ele de-
signados, as propostas para os servi-
ços acima mencionados, os quais de-
verão obedecer e serão julgadas de
acôrdo com os "Normas" para reali-
zação da Concorrência Pública apro-
vada pela Portaria 16-D, de 6 de abril
de 1982, publicada no Diário Oficial
da União (Seção I — parte 1) , de 10
de abril de 1962, às páginas 41034,
"Normas" essas que fazem parte in-
tegrante do presente Edital.

Primeira — Os serviços a que se
refere o presente Edital, consistem na
construção de 1 (hum) armazém de
ia linha, no pôrto de Recife, Estado
de Pernambuco.

Segunda — Projeto e detalhes téc-
nicos — O Departamenot Nacional
de Portos e Vias Nave gáveis, teu à
disposição dos intereseadcs, o projeto
e dados técnicos relativos à presente
Concorrência.

Terceira — Prazos — Os prazos
para início e conclu.sá'o dos serviços
não deverão exceder de 1 (hum) e
12 (doze) meses, respectivamente, os
quais serão contaeos da data do re-
wastro peio Tribunal de contes, do
Termo de Ajuste que vier a ser lavra-
do.

Quarta — Caução — Para apresen-
tação das propostas, é exigido dos
Concorrentes um depósito no mentan-
te de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões
de cruzeiros) o qual para a assinatu-
ra deverá ser reforçado para Cr$ ..
3.000.000,00 (três milh5es de cruzei-
ros), pela firma que vier a ser clas-
sificada em primeiro lugar, tudo de
acôrdo com os itens 2.3.9 e 6.1.4 das
"Normas" mencionadas.

Quinta — Submissão — O Concor-
rente deverá declarar na proposta,
Inteira submissa ao presente Edital,
e às "Normas' os quais farão parte
Integrante do Termo de Ajuste, que
vier a ser lavrado, bem como, de que
tem pleno conheciraeato do local dos
serviços e de suas características pe-
culiares.

Sexta — Anulação da concorrência
-- O Departamento, po rseu Diretor-
Geral, se reserva o direito de anular
a Concorrência Pública, mesmo depois
de abertas as propostas e feito o seu
julgamento pela Comissão de Concor-
rência, se assim fôr considerado de
batere.sse da Repartição e sem que
assista aos concorrentes direito a re-
clamação de qualquer espécie, sob
quaisquer títulos.

Sétima — Rescisão Len caso de
rescisão do Termo de Ajuste que vier
a ser lavrado, fica excluído o disposto
no item 10-4 das "Normas" antes re-
feridas.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1964.
Haroido Braga Cruzeiro. Presidente

Substituto da DO/CC.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL N9 86-64
Edital de concorrência pública para

prosseguimento dos serviços de
dragagem de canais no '89 Distrito
Federal de Obras de Saneamento,
Residência, de Guanabara.
Autorizado pelo Senhor Diretor-Ge-

ral de-ete Departamento, faço públi-
co e dou ciênca aos interessados,
que fica aberta, nesta data, a con-
corrência pública, para os serviços
acima mencionados, de acôrdo com
as seguintes condições:

— Da inscriçãO
19 Condição —• para se inscrever

na concorrência deve a firma pre-
tendente-requerer ao Senhor Diretor-
Geral deste Departamento, ate a
véspera da mesma. apresentando os
documentos abaixo na Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras
deste Departamento (Avenida Pre-
sidente Vargas nv 62 — 891 andar —
Rio de Janeiro -- Guanabara).

a) Certidões de quitação com. to-
doa os impostos devidos, fedenals e
municipais, inclusive certidão nega-
eiva de quitação com ç Irapôsto so-
bre a Renda;

b) Certificado a que se refere o
artigo 19 do Decnto no 50,423, de 8
de abril de 1961;

c) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leia do Tra-
balho (Lei dos 213);

á) Certidão relativa ao exercido
das profissões de engenheiro e ar-
quiteika

e) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica, e financeira da
firma, sendo indispensável para a
participação na concorrência que o
concoente exiba deelaravão plena de
contratos de serviços semelhantes
com a União super:or a 2 (dois) anos
de antecedência à data da concor-
rência;

1) .Recibo provendo ter efetuado o
depósito de Cr$ 50).000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros). para garantia da
apresentação da- proposta;

g) contrato soeial atualizado e
registrado no Departamento Nacio-
nal de Indústria, e Comércio;

he "Certidão a que trata e , se refe-
re o Decreto-lei n9 2.765, de 9 de
novembro de 1940 (quitação de em-
pregadores para coai as instituiçõe-s
de seguros sociais);

Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho; -
i) Quitação com o Impeesio Sin-

dical da firma e do seu responsável
técnico;

1) Certificado de reservista e ti-
tulo eleitoral do. responsável peia
firma ou atestado de permanência
no pais quando se tratar de estran-
geiro.

23 Condição — Examinada a do-
cumentação Indicada -ea condição
anterior, a qual ficará arquivada
neste Departamento, será o , candi-
dato autorizado e assinar, de róprio
punho ou de representante legalmen-
te habilitado, no livro próprio de
inscrições, sendo então considerado
Inscrito. Dar-se-á a Inscriçãoo até às
dezessete horas do últelno diga air
anterior à data da concorrência.
II — Da apresentação da proposta

3e condição — No dia 19 de se-
tembro de 1964 os concorrentes jul-
gadas idôneos, e por isso inecritos,
apresentara° na Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras,
Avenida Presidente Vargas n 9 62 —
89 anda; — Rio de Janeiro Gua-
nabara, suas propostas que serão re-
cebidas . até às 15,00 horas, pela ca-
mistãq de recebimento de propostas.
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A comissão de julgamento será pre-
sidida pelo Senhor Presidente da
Comissão de Concorências de Servi-
ços e Obras,
4e Condição — As propostas •

apresentadas em quatro (4) vias
invólucro fechado, sem eme- 	 ,
auras, entrelinhas ou resealvas tde-
verão declarar que o proponente
submete às condições deste Edital,
constando ainda: preço gloi.,al,
extenso e em algarismos, o prazo em
ruces consecutivos para a termlnaç::a
da obra; assinatura do proponente e
a data.

59 Condição — As propostas serio
do modelo anexo às Especifices,

6a Condição — Abertos os invólu-
cros, cada concorrente presente ru-
bricará as propostas doa demaie„a-
vrando-se a seguir u,ma ata em que
serão mencionados os nomes dos
proponentes com os respectivos pie-
ças, a classificação doe mesmos e
outras ocorrências que interessarem
ao julgamento da licitação.
III — Do julgamento das propostas

condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda a importância de Cre
130.920.000,00 (cento e trinta mi-
lhões, novecentos e vinte mil cruzei-
ros), ou estabeleça para a realização
do serviço um prazo maior do que
12 (doze) meses consecutivos, conta-
dos a partir da data da publicação
do contrato; no Dikrio Oficiai da
União.

Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham redu-
ção sôbre a mais vantajosa ou di-
virjam dos termos deste Edital, por
menor que seja esta divergência ou,
ainda, que se oponham a qualquer
dos preceitos do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública.

9e Condição — o prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

10e Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,'
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre as
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que
poderá fazer nas propostas empata-
das. Caso haja novo empate, proce-
der-se-á nos termos dos artigos 742
e 756 do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

11e Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece-
bidas 521'ãO publicadas no Diário
°reisswa'dilosp

, ara conhecimento dos iate-
,

123 Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Senhor Diretor-Geral deste De-
pertamento, sem que, por tete moti-
vo, tenham' os concorrentes direito a
qualquer Indenização.

IV — Do contrato
12e Condição — As condições es-

tabelecidas no presente Edital fazem
parte do contrato.

14e Condição — Tódas as despesas
necessárias ou inerentes à lavraturn,
do contrato 'correrão por conta da,
firma empreiteira.

15e Condição — Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qualquer in-
denização ao Governo, pelo fato de
não ser homologado o contrato.

169 Condição — Ficam fazendo
parte integrante deste Edital as Nor-
mae Gerais, para Empreitadas do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, aprovadas pela Portaria
no 8, de 11 de janeiro de 1961, befn
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serei° fome-
cicias diariamente aos interessados
das 15,00 às 17,00 horas, pela Co-
missão de Concorrências de Serviços
e Obras, 'deste pepartamento, onde
serão prestados Uuaisquer outros es-
clarecimentos,
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• PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Conselho Nacional
de Geografia

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N9 18

1. De ordem do Senhor Secretário-
Geral do Conselho Nacional de Geo-
grafia, faço público, para conheci-
mento dos interessados, que se acha
aberta, a partir desta data, a con-
corrência para fornecimento do se-
guinte material;

a) 90 metros de cabo 3 x 120, tipo
Light; •

h) 15 interruptores, Impol ou si-
milar;

C) 15 tomadas Impol ou similar;
d) rõlo de fio pláztico dup:o n9 14:
e) 14 calhas c/2 lâmpadas fluores-

centes de 40 watts, c/reatores e starts
completos;

f) 6 ca'has c/4 lárnpadas fluores-
centes de 40 watts, completa.

2. As propostas deverão ser entre-
gues à Seção de Material deste Con-
selho, à Avenida Franklin RoOsevelt
trio 146 — e andar, até às 14 horas
do dia 23 de agõsto de 1954, devi-
damente assinadas e rubricadas pelo
tnteressado, em duas vias, com o
preço em algarismos e por extenso,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
em sobrecartas opacas, fechadas e
lacradas.

3 As propostas que chegarem de-
pois de extinto o prazo de que trata
o item 2 do prezente edital, não se-
aãO abertas, ficando à disposição dos
proponentes.

4. Teclas as propostas deverão tra..
zer externamente na sobrecarta o en-
dereço do Conse7ho Nacional de Geo-
grafia, fazer referência ao presente
edital, e apresentarem-se os licitan-
tes devielamente credenciados e mu-•
nidcçs dos documentos comnrobatórios,
de acôrdo com as formalidades le-
gais;

5: Para o julgamento da idonelda
de dos proponentes, deverão ser apre-
Sentados os documentos comprobató-
rios de sua personalidade jurídica e
Idoneidade técnica e financeira, den-
tre os quais deverão constar os se-
guintes; registro da firma, e se esta
fôr estrangeira prova de autorização
para funcionar no pais; quitação com
os Impostos federais, estaduais e mu-
nicipais; prova da observância da
Lei dos 2/3; em se tratando de so-
ciedade anônima, exemplar dos es-
tatutos e última ata da eleição da di-
retoria, devidamente registrada; nos
casos em que o exercício da ativida-
de comercial estiver sujeito ,à legis-
lação especial, prova de haver satis-
feito Uses requisitos legais.
• 6. Ficam dispensados da apresen-
taçào dos documentos e x 1 g i dos na
cláusula 5 os proponentes inscritos
no registro de fornecedores feite no
Departamento Federal de Compras.
de acôrdo com o dispositivo do De-
creto-lei n9 6.204, sendo de observar
que a dispensa abrange temente os
documentos constantes do respectivo
certificado de isenção.

'7. A entrega do material constan-
te do presente edital será feito no
Serviço Grjfico do IBGE, à Avenida
das Bandeiras n9 815, Parada de Lu..
cas.

8. A anulação ou aprovação da
presente concorrência pública compe-
te ao Sr. Presidente do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Rio de Janeiro, em 14 de julho de
1964. — Athayde Casem iro Bastos —
Substituto do Chefe da DA-SM.

Dias: 23. 24 e 27-64

Me: ,
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Diversos
170 condição — A caução a que

Se refere a alínea e f" do Capitulo I
do presence Edital cuja guia será
exieliea pela COTTli.55:to de Cancor-
renceas de eeerviças e Obras deste
Departamento. até a véspera da rea-
lizaeão da cancorrência, só poderá
ter te ,..:1 pelo concorrente acei-
to e pe:ei demais concorrentes apes
a ar alma do contrato. A cauaão
será !cila na Caixa Econômica Fe-
cire,,1 ou no resouro Nacional.

condição — Se dentro de chi-
c 3 , dias contaaoa da data do re-
cia znento da notificação, não com-
p r.cr o proponente vencedor à
P 'um:aderia-Gerai para assinar o
ejaete perderá o mesmo a favor do
D:partamento Nacional de Obras de
..e.n eomento, a caução referida na

Cendição. A juizo do Diretor-
Cetal deste Departamento, serão
convicsaos a assinar o contrato, su-
cessivamente, os demais preponen-
tes, na ardem em que tiverem sido
c.ansificados, ficando os memios su-
jeitos ele penalidades previstas para
O primeiro.

19) Coodição — Será julgada Mi-
denea para outro e qualquer eerviço
com o Covêrno Federal, a firma que
se negai' a cumprir sua proposta.

2"O Condição — A despesa com a
ex ':-ouçã o dos trabalhes correrá à j
cotia da verba, Fundo Nacional aa
Obra, de saneamento e pelas verbas
p'cprias distribuidas e êste Depar-
tamento no orçamento da União para
o exercicio de 1964. (Lei n0 4.295
de 16 de dezembro de 19631
Oc.ezvio Das 2ifore'ra. Presidente da
Cornksão de Concorrências de Serei-
ços e Obras.

0 Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho;
j) Quitação com o Impôsto Sin-

dical da firma e do seu responsável
técnico;

1) Certificado de reservista e tf.
tulo eleitoral do responsável pela
firma ou atestado de permanência
no pais quando se tratar de estran-
geira.

23 Condição — Examinada a do-
cumentação indicada na condição
anterior, a • qual ficará arquivada
neste Departamento, será o candi-
dato autorizado a assinar, de próprio
punho ou de representante legalmen-
te habilitado, no livro próprio de
inscrições, sendo então considerado
inscrito. Dar-se -á a idiscrição até às
dezessete horas do e timo dia útil
anterior à data da tncorrência.
// — Da apresentação da proposta

3e Condição — No dia 28 de agôs-
to de 1964, os concorrentes jul-
gados idôneos e por • isso inscritos,
apresentarão na Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras. à
Avenida Presidente Vargas i" 62 —
83 anaar — Rio de Janeiro — Gua-
nabara, suas propostas que serão re-
cebidas até S.a 15,00 horas, pela c a.
mi ssão de recebimento de propostas,
A comissão de julgamento será pre-
sidida. pelo Senhor Presidente da
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras.

44 Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro t4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, :a-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente ze
submete às condições dê,ste Edital,
constando ainda: preço global, por
extenso e em algarismos, O prazo em
das consecutivos para a. terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data

53 Condição — As propostas serão
do modelo anexo às Especificações,

63 Condição — Abertos os invólu-
cros, cada concorrente presente ru-
bricará as propostas das demais, la-
vrando-se a seguir uma ata em que
serão mencionados os nomes dos
proponentes com os respectivos pre-
ços, a classificação dos mesmos e
outras ocorrências que interessarem
ao julgamento da licitação.
111 — Do julgamento das

ria Condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda a importância de Cr$
37.271.800,00 (trinta e sete milhões,
duzentos e setenta e um mil e oito-
centos cruzeiros), ou estabeleça para
a realização do serviço um prazo
maior do que 5 (cinco) _meses con-
secutivos, contados a partir da data
cia publicação do contrato, no Diário
Oficial da União.

80 Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham redu-
ção Ware a mais vantajosa ou di-
-virjam dos têrmos deste Edital, po:
menor que seja esta divergência ou,
ainda, que se oponham a qualquer
dos preceitos do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública.

9e Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

103 Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que
poderá fazer nas propostas empata-
das. Caso haja acro empate, proce-
der-se-á nos têrmos dos artigos 742
e 756 do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

lla Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece.
bides seirão publicadas no Diário
Oficial para conhecimento doa inte-
ressadose.

12, Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada, por ordem
do Senhor Diretor-Geral dêste De-
partamento, sem que, por teste moti-
vo, tenham os concorrentes direito a
qualquer indenização.

IV — Do contrato
130 Condição — As condições es-

tabelecidas no presente Edital fazem
parte do contrato.

140 Condição — Tôdas as despesas
necessárias ou inerente à lavratura
do contrato correrão por conta da
firma empreiteira.

15e Condição — Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qualquer in-
denização ao Govêrno, pelo fato de
não ser homologado o contrato.

16e Condição — Ficam fazendo
parte integrante deste Edital as Nor-
mas Gerais, para Empreitadas do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, aprovadas pela Portaria
no 8, de 11 de. janeiro de 1961, bem
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forne-
cidas diariamente aos interessados
das 15,00 às 17,00 horas, pela Co-
missão de Concorrências de Serviços
e Obras, deste Departamento, onde
serão prestados quaisquer outros es-
clarecimentos.

V — Diversos
17e Condição -- A caução a que

se refere a alínea "f" da Capitulo I
do presente Edital, cuja guia será
extraiaa pela Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras deste
Departamento, até a véspera da rea-
lização da concorrência, só podará
ser levantada pelo concorrente azei-
to e pe..: demais concorrentes após
a iavtateca cio contrato. A caução
será feias na Caixa Econômica Fe-
deral ou no Tesouro Nacional.

18e Cond:çcio — Se . dentro de cin-
co (5) dias contados da data , do re-
cebimento da notificação, não com-
parecer 'o proponente vencedor à Pro-
curadoria-Geral para a assinar o
ajuste, perderá o mesmo a 'favor tio
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, a caução referida na
173 Condição. A juizo do Diretor-
Geral deste Departamento, serão
convidados a assinar o contrato, su-
cessivamente, os demais proesonen-
tes, na ordem em que tiverem sido
classificados, • ficando os meemos'su-
jeitos às penalidades- previstas para
o primeiro.

19e Condição — Será julgada Mi-
dtinea para outro e cjualquer servieo.
com o Govérno Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

203 Condição A despes cora a
execução dos trabalhos correrá à
conta da verba Fundo Nacional de
Obras de Saneamento ou pelas verbas
próprias distribuídas a • êste Depar-
tamento no orçamento da Unido para
1964. (Lean') 4.205, de 16 de dezembro
de 1963). — Octavio Dias Moreira,
Presidente da Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras).

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇA0

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Faculdade Nacional
de Medicina

Concurso para o provimento ef,nivo
do cargo. de Professar Catedrat co
da Cadeira de Clinica Uro!ág:ca.
De crdern do Sr. Diretor. 'efe,sor

Catedrático Doutor Francisco Alípio
Bruno Lobo ,torno público que, a 9 de
novembro do corrente ano, às 9 horas,
no Gabinete do Diretor, reunir-se-á a
Comissão Julgadora do Concurso pa-
ra provimento efetivo do cargo do

Professor Catedrático de Clinica trro.,'
lógica, a fim de se instalar o dar
cio ao processamento do concurso.

2. Outrossim, confirmo a composim
ção definitiva da Comissão Julgado..
ra, constituiria, conforme publicação
feita no Diário Oficial de 20 de maio
de 1964 (Seção 1 — Parte II), dos se-
guintes professôres:
1. Prof. Dr. Jorge de Moraes Grade
2. Prof. Dr. Manoel Cláudio de Mota

ta Maía.
3. Prof. Dr. Geraldo Campos Freire.
4. Prof. Dr, Rodolpho de Freitas.
5. Prof. Dr. Luiz Sarmento Ba. a,

Faculdade Nacional de Medicina, 1g
de julho de 1964. — Paulo Poilleiro
Alves — Secretário.

Dias 27-28 e 29.7.64.

Faculdade Nacional de Ciências.
Econômicas

Edital de concurso para provimento
da Cátedra de Psicologia Social •
Econômica.
De ordem do Sr. Diretor, faço pú-

blico que no decurso de seis meses)
contados a partir da data da primei-
ra publicação ciaste Edital no Diário
Oficial, na Secretaria da Faculdade,
à Avenida Pastem número 250, Praia
Vermelha, ficam abertas as inscriçóca
ao concurso de professor catedrático
para provimento da cadeira de Psico-
logia Social e Económica.

Poderão inscrever-se no concurso;
a) os docentes livres da mesma ca-

deira ou cadeira afim;
b) os professores catedráticas da

mesma cadeira, ou de cadeira afim,
admitidos por concurso de provas e
títulos em outro estabelecimento de
ensino superior;

c) pessoas de notório saber na res-
pectiva especialidade.

Os candidatos deverão apresentar
ainda no ato da inscrição, a seguinte
documentação:

a) diploma de graduação em curso
de ensino superior cujo curriculo con-
tenha a cátedra vaga, gai prova do
exercido de cadeira por dois enoe con-
secutivos na Universidade do Brasil;

b) prova de que é brasileiro nato;
ou naturalizado;

c) prova de quitação com o serviço
militar;

d) prova de sanidade física e men..
tal:

- e) atestado de Idoneidade moral: •
1) prova da exercício de atividade

profissional e clantifica relativa à cá-
tedra vaga;

Q) recibo de pagamento da taxa de
inscrição;

h) cinqüenta (50) exemplares im-
pressos de tese inédita Wire assunto,
de livre escólha do candidato dentro
da matéria da cadeira em concurso.

A tese, os trabalhas Impressos e 014
demais documentes apresentados pe-
los candidatos deverão ser devidamana
te autenticados.

O concurso obedecerá ao que dia-
põe o Estatuto da Universidade do
Brasil. o Regimento da Faculdade e
as narinas da legislação vigente e
contará, além do julgamento dos ti-
tulas apresentados, das seguintes pro-
VPS:

a) escrita sôbre assunto de ,prOera-
me de cadeira:

b) defesa de tese;
e) didática, sôbre o assunto do pro-

grama da cadeira.
A prova escrita constará de ques-

tões objetivas a serem formuladas na
hora pela • Comissão Examinadora,
dentro de uma lista de 10 pontos de
assuntos retirados do progrrma
cadeira.

A composição da Comissão Exami-
nadora eera publicada no Diário 0/1-
cal do Estado da Guanabara pelo me-
nos 30 dias antes do inicio do con-
curso, para conhecimento dos candi-
datos inscritos,

A inscrição qti?, permanecerá aberta
a Partir da, data da iniblioação cato

EDITAL No 98-64
retrai de concorrência páblica para

03 servieos de conservação de,
cureoe d'água na residência de
Campas, na 80 Distrito Federal de
Obras de Saneamento.
Autorizado pelo Sr. Diretor-Ge-

ral dê.ate Departamento, faço públi-
co e dou ciência aos 'interessados
que fica aberta, nesta data, a con-
corrência pública,, para os serviços
acima mencionadas, de acordo com
as seguintes condições:

I — Da inscrição
11 Condição — Para se inscrever

na concorrência deve a firma pre-
tendente requerer ao Senhor Direter-
Geme deste Departamento, até a
véspera da mesma, apresentando os
documentos abaixo na Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras
dêste Departamento (Avenida Pre-
sidente Vargas no 62 — 89 andar —
Rio de Janeiro	 Guanabara).

a) Certidões de quitação com 4o-
dos os impostoe devidos, federais e
municipais, inclusive certidão nega-
tiva de quitação com o Impósto so-
bre a Renda;

b) Certificado a que se refere o
artigo 1 3 do Decreto no 50.423, de 8
de abril de 1061;

C) Certidão relativa ao cuinprimen-
to da Consolidação das Leis do Ira-

d4111, alho (Lei dos 2/3);
d) Certidão relativa ao exercido

das profissões de engenheiro e ar-
quiteto;

e) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeiro, -da
firma;

1) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mii cruzeiros), para garantia da
proposta.

g) Contrato social atualizado e
registrado no Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comércio;
PIO Certidão a que se refere o De-
creto-lei n3 2.765, de 9,ede novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
80ebals);

propostas
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18. Importância do estudo das ten- 0 Regimento da nau/dada • as nor-
abes sociais: ealaercussão econômica nas da legislação vigente e constará,

além do-juigamento dos titulas apre-
sentados, das seguintes provas:

a) escrita, sôbre assunto do pro-
grama da cadeira;

b) defesa de tese;
c) didática, sôbre o aseinto do pro-

grama da cadeira.
A prova escrita constará de ques-

tões objetivas a serem fcrmuladas
hora pela Comissão Examinadora,
dentro de uma lista de 10 pontos de
assuntos retirados do programa da
cadeira.

A composição da Comissão Exami-
nadora será publicada no Diário Ofi

-ciai do Estado da Guanabara pelo
menos 30 dias antes do inicio do con-
curso, para conhecimento das candi-
datos in.scetos.

A inscrição, que permanecerá aberta
a partir da data da publicação déste
Edital no Diário Oficia/ da União, se-
rá, encerrada às 17 (dezessete) horas
do último dia do prazo mencionado
neste edital, quando será lavrado o
termo das referidas inscrições, po-
dendo qualquer interessado assist:r à
lavratura do mamo.

Segunda-feira 27

1 pitai 220 Diário Oficial da União,
_lerá, encerrada as 19 (dezenove) h0-

1 neste Edital, quando será lavrado
'Ar do último dia do prazo menciona-

i,têrrao das referidas inscrições, po-luta
P	 do qualquer interessado assistir
. lavratura do mesmo.

Poderá ser feita a inscrição de se-
gundas is sextas-feiras, das 7 às 12 e
Os 13 às 18 horas, aos sábados, das
• ia 12 horas, na Secretaria da Fa-
Cuidada Nacional de Ciências Econô-
¡nicas, Avenida Paste-Ur, roo, Praia
:Vermelha, Rio de Janeiro, Estado da
Ouanabara.
, Secretaria da Faculdade Nacional
de Ciências Econômicas da Universi-
dade do Brasil em 10 de julho de
1984. - António de Carvalho Barbo-
sa, Secretário. - .Dfacir Lima Mane-
.1e8, Diretor.

O programa da cadeira é o seguinte:
: . Psicologia Social e Econômica
. '1. Psicologia social; conceito e re-

lias com as dêxicias que estudam O
homem e a sociedade.

2. Objeto da psicologia social e a
distinção entre a ciéncia natural e a
*Acida cultural.

3. Natureza dos fenômenos psico-
Melais segundo as doutrinas de me-
çantarno, vitalismo e organismo; a cri-
tica ou reducionismo meca,nista.

4. Fases de desenvolvimento da
Psicologia social e os problemas fim-
damentais da influência dos fatores
psicológicos nos fenômenos econômi-
cos.

b. Métodos de peaquiaa em relação
Is novas correntes psicológicas; Bo-
eaviorisrno, gestaltlemo e pdcantalise;
necessidade de distinguir 05 métodos
e as doutrinas.

6. Possibilidade e limitação de pe,s-
guisa experimental; diversidade das
técnicas utilizadas; e relatividade das
mensurações na investigação dos fe-
nemenos palco-sociais.

7. Natureza das relações entre o
Indivíduo e a sociedade; principio da
converWaia. Estrutura e função dos
grupos sociais; dinamica palco-social.

8. Fenômenos de interação; preces-
os de adaptação e seus aspectos eco-

36gicos; interpretações, segundo a teo-
ria do a^ amo, da condição do membro
dentro' 1 arrimo.

9. j --anto social e sua influên-
eia nq dasenvolvimento mental dos
tulividaos.

10. Ialentidade de natureza humana
e a diversidade de culturas: cultmu
de folia e cultura de civilização; Lei
dos três estados: coexistência de con-
cepções primitivas no eensamento
homem civilizado; sobrevivência da
magia e suas conseqüências palco-so-
ciais. Natureza psicológica e efeitos
do Impacto entre diversos tipos de
*altura.

11. Natureza da percepção e da eog-
elçáo• seus fatores estruturais e fun-
cionais; a linguagem como comunica-

'Ti .
eo

2 Cultura e personalidade; cama-
das estruturais e a profundidade da
natureza humana; personalidade bá-
saca; natureza do "social role" •

13. Fatores endógenos e exigenoe
da formação e integração da persona-
lidade; importancia do estudo das di-
ferenças individuais e as novas orien-
tações da tipologia e caracteziologla.

14. Natureza dos instintos, impala
aos, desejos e tendências; fatores in-
trinseeos da motivação do comporta-
mento, fundamentos das atitudes hu-
Manas.

15. Evolução e desenvolvimento de
crenças e atitudes; Modificações na
(liatancia social.

18. Particularidades do grupo social
e sua Influência nas tenções psiquicaa
dos Indivíduos componentes; efeitos
das situações no comportamento In-
dividual.

17. Problemas das relações inter-
humanas; natureza das conflitos; fe-
Omenos de frustaçáo e de agressivi-
dade; remessa° e derivação das rea-
ções afetivas e seus efeitos anti-ao-
ciais.

De ordem do Sr. Diretor, faço pú-
blico que no decurso de seis meses
contados a partir da data da pri-
meira publicação déste Edital no
Diário Oficial, na Secretaria da Fa-
culdade, à Avenida Pasteur, w 250,
Praia Vermelha, ficam abertas as
inscrições ao concurso de professor
catedrático para provimento da ca-
deira de Contabilidade Geral - Es-
trutura e Análise de Balanços.

--Poderão inscrever-se no concurso:
ar) os docentes livres da mesma ca-

daira ou cadeira afim;
b) os professõres catedráticos da

mesma cadeira, ou de cadeira afim,
admitidos por concurso de provas e
títulos em outro estabelecimento de
ensino superior;

C) pessoas de notório saber na • res-
pectiva especialidade;

Os candidatos deverão apresentar
ainda no ato da Inscrição, a seguinte
documentação:

a) diploma de graduação em curse
de ensino superior cujo curriculo con-
tenha a cátedra vaga, ou prova do
exercício da cadeira por dois anos
consecutivos na Universidade do
Brasil;

b) prova de que é bra.sileiro nato
ou naturalizado;

c) prova de quitação com o serviço
militar;

d) prova de sanidade física e men-
tal;

e) atestado de idoneidade moral;
1) prova de exercício de atividade

profissional científica relativa à ca-
tedral vaga;

g) recibo de pagamento da taxa de
Inscrição;

h) cinqüenta (50) exemplares Im-
pressos de tese inédita sôbre assunto,
de livre escolha do candidato dentro
da matéria da cadeira em concurso.

A tese, os trabalhos impressos e os
demais docturientos apresentadas pe-
los candidatos deverão ser devidamen-
te autenticados.

O concurso obedecerá ao que dispõe
o Estatuto da universidade do Brisa
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II - Aspectos Gerais
5. Conceituação e análise da conte,

(Capital".
8. Concenuação e análise da conta

"Mercadorias".
7. Conceituação e análise de Conta

"Lucros e Perdas".
8. Conceituação e análise das contas

de "Provisões" e "Reservas",
9. Teoria da depreciação.

10. Teoria da amortização.
11. Teoria do inventário.
12. Os balanceies.
13. Teoria dos balanços.
14. As contas de ajw.te.

- Aspectos Especiais
15. A sociedade coletiva.
16. A sociedade anônima.
17. Os demais t!POs de sociedades co-

merciais.
18. Consignações.
19. Vendas a prazo.

111 - Aspectos Comia/ementa/as
20. Casas com sucursa s - aspecics

escri turais.
21. Liquidações de sociedades.
22. Fusões de ernpreos.
23. Transformações e coneetrações.
24. Empréstimos por obrigação.
25. Introdução à análise de balanços.

4;	 /:(u::::dação
1. Reetame do Ativo em suas diver-

sificações.
2. Reexame do Passivo em suas me-

dalidades.
3. Reexamc da 5:tuação Liquida em

sua composição.
Ii - Aspectos Gerais

4. Levantamento do Balanço
Obrigações legas e administrati.
vas.

5. Normas gerais do levantamenta
6. Balanço Financeiro.
7. Balanço Eccnômico.
8. Balanço Patrimonial.
9. Função juridlea do Balanço.

III - Aspectos Especiais
10. O conteúdo do Balanço e de suas

peças ilustrativas.
11. Análise de Balanços.
12. Coirolidação de Balanços.
13. A Técn!sa Orçamentária na Cell.*

tabilidade Privada.
IV - Aspectos Complementares

14. Sistema contábil das Autarquias
e dos Sindicatos.

15. Sistema contábil das Heranças.
16. sistema contábil das Administra-

ções de Bens.
17. Sistema contábil dos Fideicomis-

sos.
18. Sistema contábil das Concordatas

e Falências.
19. Sistema contábil dos Corretores

de Ma-a.
20. Prática da Profissão de Contador.

(Dias: 27, 28 e 29-7-84).

Edital de Concurso para provimento
da Cátedra de Geografia Econômica
De ordem do Sr. Diretor, faço 0-

bl:c° que no decurso de seis meses
contados a partir da data da pri-
meira publicação dêste Edital no
Diário Oficial, na Secretaria da Fa-
culdade, à Avenida Pasteur 319 250,
Praia Vermelha, ficam abertas as ince-
cricões ao concurso de professor cate-
drático para provimento da cadeira
de Geografia Econômica.	 I

Poderão inscrever-se no concurso:
a) os docentes livres da mesma es-

dera ou cadeira afim;
b) os profeasdres catedráticas da

mesma cadelaa, ou de cadeira afite
admitidos por concurso de provas é
títulos em outro estabelecimento
ensino superior;
'c) pessoas de notório saber na rei-

pectiva especialidad e;

Poderá ser feita à Inscrição de se-
gundas às sextas feiras, das 7 As 12
e das 13 es 18 hoaas, aos sábados, das
9 às 12 horas, na Secretaria da Fa-
culdade Nadonal de Ciências EMT1Ô-

mioas, à Avenida Pasteur, 250, Praia
Vermelha, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Secretaria da Faculdade Nadonal
de Ciências Econômicaa da Uraversi-
dada do Brasil, em 9 de julho de 1964.
- Antônio de Carvalho Barbosa, Se-
cretário.

(Dias: 27, 28 e 29 - 7-64).

CONTABILIDADE GERAL

ESTRUTURA E ANALISE
DE BALANÇOS

la StRIE

Introdução
1. campo de aplicação da disciplina.
2. Administração econômica.
3. Conceituação de bens.
4. Conceituação de patrimôn'o.
5. Documentos e títulos de crédito.
6. Movimentação e efeaos jurídicos

e económicos da documentação
ccntábil.
Teoria Geral do Contabilidade

7. Evolução da disciplina.
8. Posição da Contabilidade no qua-

dro das ciêndas e sias relações
de'interdependêncs.

9. As escolas em contabilidade.
10. Contabilidade e escrituração.
11. Teoria dos atos e fato; de admi-

nistração.
12. Teoria do débito e do crédito.
13. Teoria das contas.
14, Os balancetes.
15. Os inventários.
16. O balanço.
17. As depreciações e as amortiza-

ções.
18. M provisões e as reservas.

Escrituração
19. Os métcdos de escrituração;

vantagens da diagrafia e as des-
vantagens dos outros métodos.

20. Registro dos fatos de administra-
ção (fatos patrimoniais)

21. As fórmulas &gráficas e os ele-
mentos substanciais doa, lança-
mentos.

22. Os livros de setTituraçã,o.
23. Evolução dos registros contábeis.
24. Plano e codificarão de contas.
25. A conta "Mercadorias".

24 siam
/ - Recapitulação

1. Revisão da teoria do débito e do
crédito; exercícios.

I. Revisão de lançamentos iniciais e
de encerramento.

9. Exame e conceituação de Ativo.
4. Exame e conceituação de Passivo.

das frlastaçõe.s e das reivindicações.
19. Problema da criminalidade e a

infância abandonada; seu aspectos
econômicos-sociais.

20. Natureza psicológica dos fenô-
menos de sugestibilidade, imitação,
simpatia e antipatia, sua significação
nO estudo do comportamento da mul-
tidão; reações emocionais de entusias-
mo e de revolta; submissão aos ídolos
populares.

21. Fundamentos psicológicos da
ação da propaganda; técnicas de 131-
filtração de idéias e de influéncia na
opinião pública; exploração psicoló-
gica dos recursos de publicidade.

22. Problema psico-sociológico do
aproveitamento dos leadors; condições
do prestigio e causas de declínio da
liderança.

23. Contribuição da psicologia, so-
cial na organização cientifica do troa
balho; necessidade de estudo psico-
lógico do fator humana para o ajus-
tamento dos trabalhadores nas res-
pectivas profissões. As novas tendên-
cias da psicologia do traballio; criti-
ca da psicotécnica.

24. Investigação das causa de de-
sajustamento no trabalho; interêsse
económico da profilaxia mental e da
prevenção dos acidentes profiesion,ais;
diretrizes ético-saciais na moderna se-
leção profissional diante do respeito
a pessoa humana.

25. Influência de transformação de
costumes e da moda na ordem econô-
mica da produção e do mercado.

23. Peaspectivas de progresso nas
Investigações da psicologia social e
econômica; suas conseqüências na
reorganização mundial.

27. Apreciação das fontes leia:0;ra-
ficas e sua aplicação nos estudos mo-
nográficos.

Dias: 27, 28 e 29-7-64.
Edital de Concurso para provimento
da Cátedra de Contabilidade Geral
Estrutura e Análise de Balanços



 da ta do
ia aaao;

canta (50) excraalarez im-
pa	 de tare inédita sabre asaant,:),

cscalha (33 caí:da:lata 3,-).Or..,
cag. avitér:a d caciaira cui con.a.:naa.

iese, os trabalhos impre•sos e oa
clraa, a, ( ? orumentas anre'antadas pe-
les cradalatos deverão ser devida-

- a:e antent:crales.
O raalcur ,o oaralecera. ao rue elapiie.

o 7-datuto	 Un ver:ad., de 'do Eraail,
o Re gimanto da Faculdade é es nor-
n.'s da legas*.araa •N,igente e canaara.,
além do jaaramento das títulos apre7
san'.ndc3., das sc r ulatas prava::

a) ercrita, sabre assunto de pro-
grama de cadeir:i; •

b) defesa de tese;
e) d'idaticaarôbre • o assunta do pro-

grama da cadeira-
A prova ei'cr'la contard . de ques-

tões objetivas a sarem fdian.uladás • na
hora. 'pala Cendaão Exfannadora,
dentro de uma lista de 1() pena ras de
tasSuntoa ret,ra.d.os do prograna . da
cade'ra.

A campasOao d Caonairdáry Exami-
nadora será .publicada no Diário Ofi-
ciei do Estado da Guanabara vali)
menos 30 dias antes de início do Con-
curso, para conhecimento dos candi-
datoa inrar'tes.	 -	 • •

A inscrição que Permanecerá aberta
a partir da data da nubliceacão o'êste
d

•

 ;tal no Diário plféftil da' Uniáa,
será encerrada às 19 (dezeneve)' horas
do altlino • cl 'a alo nrazo mencionado
neste Edital, caiando Será lavrado p
tèrmo . das' referida.a in:seriadise,' po-
dendo qualquer Interessado assist ir à
lavratura do Merino.	 •

Poderá ser fssita, á in:criçãe . de ,e-
gdnelaa saxtas feiras, dás; 7 -às 12
e das 13 às 18 hooas, aos sàbadoa das
9 às 12 borra na Secret.s.ria da Facal-
dr¡la "Nacional de' Ciénelas Econômi-
cas', à Aver'da Pratear, 119 250, Pra'a
Vermelha, Rio de Jama ro, ratado da

O programa do cadeira, a ser exi-
gido no .Cancurso, está à dispwicãe
di cand'alatos na secretaria da _Dl-
euadarre._

Secretaria da Faculdade Nacional
de Clênclas Econóndeas cia Universi-
dade do Bras i l. em 9 de 'T ullio de
19.C4. — Avir3nio do Carta/ao Bar-
bosa, Secretar'o.

Vaa: 27, 28 e 29-7-C4.
--

LINIVERSIT)MIE FEDERAL

DO EsTono no R!O
DE JAMPPO

Faeaddade de Iledieirta
EDITAL

Concurso de Titu7o 0 Provas' para,
provimento d °corgo de PrOjeSSCY

Catedrático de Clinica Obstei-rica
da Faculdade de rjodfctna da U. F.
E. R. J.
Pelo presente faço público para Co_

tnhecirnento dos interessados que a
banca examinadora do cura ° da ca-
ldeira. de Clinica Obstetrica Acata Fa-
nulidade ficon assim constituída -

Paofeasôres:
rar. Nfartinlano 304 Peenadulea.
pr. Alberto Raul Marttuca:."
Dr: JOsé, Medina..	 .

p • ca,• r do raie é lersaile:re nata eu

qa'a g ção cam o sarv:ço
ir • :rr;

e) prova da CC:111Clat-.2 fadca a :non-
:

f-* atas:az:o daidoneadade n-aral;
p.aaa de ea:arcia"o cie at.v-a3da

c:cila...laca relativa a cá-
t.

1.1
.É

Os preços deverão ser oferecidos por
unidade g global, obedecendo a ordem

para que os interessados possam to.
Inscrição

dea' itens acima citados,

Mar pai-te na.a ConcOrrelicia, deverão
Obrigatoriamente; caudorlat ria Tesou-
raria da Delegacia 'CM -Baasilia, a im-
portánciaa de Cr$' 150.000,C0 (cento o
tanqUanta mil - cruzeiros) em' inoada
carrente dc) pais Ou em apÔlices
Dfirida Publico, Federal, até a véspera
do dia da Concorraneia, mediante gula
extraída. pela " COM:saão. •

A caução garantirá a presença do
Interessado, tem como apresentaÇãO
da sua proposta e a ratificação e fir-
meza, da mesma, até ser efetuado o
fr.amecimento do material objeto desta
Coo.clarrancia. • ^ . •	 -

O prazo da entrega da material será
de dez dias, a amuar da data da or-
dem de fornecimento. - •

O pr,oponente' que' deiXar de fome-
cer o Matarial dentro do prazo esta-
belecido, peaderá, a caução depesitada.

IdOLcidade
Para o julgamento da idoneidade

dos proponentes, deverão ser apresen-
tados Os dacumentas caMprobatóri06
da . sua personalidade jur,tdMI, ialtnata
dada teetice, e 'financeira, • dentre '03
quaas d'eliarJx, "COnatar Os 'seguintes:-

a) quitação com o Impisto sindical
(empregada e empregado); •

b) certidão do M.T.P.S. que provo
cumprimento da Lei de 2/3 (decreto-

iel 119 1.813, de 1-12-939): •
• e) certidito - negativa pont a yrende
dancig Social, zipalemos 'da Portaria
M.T.I.C. 229-60 e -de •-actirda com'
artigo 253, do Decrete) )1 9 48.959-A, da
19 .9-960; • **

d) quitação dos impostos Federai,s
Municipalaa "	 "	 • °

e) quitação coai O InipOsto de aan-
da;

1) contrata social ou declaração ae
firma • adevidaniatite resiataada,

ou repartição 10cal avivar.
lente; •	 -

' 17) -apólice de seguro de aeidante do
trabalho: - 	-•	 •	 -

prova de Idoneidade técnica da
constitaida de atestados /Orne-

eidos par entidades para as quais Ja
tenha ' prestado •serviços;

i) prova deter aido feito o depósito
da caução de inscrição no valor do
Cr.a 150.CGO,00 (cento e cinquenta mil
Cruzeiros) em moeda Coarente ou em
Utuloz da Dívida PabliCa Federal;

1) 'prova 'deque votou na última
eleição, 'pagou multa ou que-se justi-
ficou devidamente, para os titularas
que façam' uso do nome da firma;
• Te) certificado libera.tória da Comis-
são Eatadual de Ensino primário pe-
las emniOsas (art. 168, inciso III da
Constituição Federal e art. 19 do De-
ereto 50./123-51);

Os proponentes inscr:tos am Ide&
no Registro cie Fornecedores, feito 110
D:partame,UtO Federal de Compras ou

I.A.P.E.T.C., ficam dispensados

DIÁR IO OFICIAL ,(Seção 1 — Parte 11)	 Jujhe do 1964 `,
.	 .

A Comissão instalar-se-á na sede
desta Faculdade, Rua Visconde de
aforais 219 201 — Niterói, 110 dia 'S? de
novembrO do corrente and, as 10 ho-
Tas, ' • •'.

Niterói, 14 de julho de 1964. —
TaOniaa. Re7cd Lagckt	 .9.trostituto
eventual do Diretor. 	 '

MaINIS rVÉRIO DO . 'fRAI3A1,110 E 1'U VII)ÊNCIA

SOCLAL

IESTITUTO DE APOSENTADORiA E PENSõES

• DOS EMPREGADOS EM TRASFORTES -

E CARGAS

DELEGACIA EM pRAS1L1A

EDITAL LiE ,CON- O.'ORRIaladaIA FaIaLlaai aa) 12-a4

Fornecimento cie lia/cria/ Perr;zcz,:nte

O Dalegado do Instituto de Aposentadoria e Fznasões dos Empregadas
em ria:aspara:a e Cargas em B:asilia, Distrito ireaeral, faz pallice que
no dia 10 (dez) de agrasto de 11C4 , m11 novecentos e sesren:a e (PIUM ,
15 tqainze) no..aa na sede da Delegacia, terá Maar a Concorrência Indaca
ii'a2-84 sob a- Presidência do Diretor da Divasão de Administração Geral,
Sr. -Claudinier Jacintho da Silva. para fornecimenta de Material perma-
nente coai:mane eSpecificação abaixe: "

Itens	 Quanti-	 linda-de

dade

1858 S egunda-fera 27

O candelatoa deverão apresentar
ainda no ata da in,cr:çã.o, a seguinte'
dreufr.enar:fraDi

a) d_parra l, de graduacãe em curso
jla faarna sapoaor cuja curriculo coei-
ta	 e ....teasa	 CU przaai de ,quer aaa ervaaaraadares, , sera de ao

c'al	 dol-3 P- 1105	 a -partir dó dia subseqüente ao
o..raoradaac.; na Universidade do ara- da publicação da presente edital.
ao;

1	 1	 um
2	 2	 una
3	 1	 um
4	 40	 uma

5	 1	 um
6	 1	 um
7	 1	 um
8	 1	 um.
9	 1	 uni

11	 - 1	 •	 um
12	 1	 um
13	 1	 um
14	 1um
15	 1	 uma
16	 1	 Iliti
17	 2	 uma
18	 1	 um.
19	 6	 UM
20	 i	 um
21	 2	 uni
22	 2	 uni
23	 2	 1	 una

24	 2	 um
1'a• 6	 um
25	 1	 um
27	 1	 uma
28	 1	 um
29	 2	 um
30	 2	 unia
31	 1	 urna
32	 1	 uma
33	 1	 um
34	 1	 um
35	 1	 12/a
25	 2	 Unia
37	 4	 Unia
33	 1	 uma
3a	 2	 um
40	 2	 uma
41	 1	 uma
42	 •	 1	 liai
43	 24	 uma
44	 24	 nula
4z.	 1	 Unia
48	 1	 Uma,
47	 2	 uma,
48,	 2	 uma
49	 2	 uma
50	 1	 um
51	 1	 um
52	 1	 unia

53	 1	 1	 uma
54	 1	 1	 MI

Dr.
Dr.

O prazo para impugnação de -oral-

Francisco victor Rodrig tes.
Fre:masca dc Almeida Pinien-

LaPIT:CIFICAÇA0

3 unidades' )

Consultório Dentário
'Aparelhos "Alta R.Otação"
Compressor de Ar 'de lãO a NO Um*
Brocas para Aparelhos de Alta, Ro-

•tação
Forceps para Ineasivo.s superiores
Forcap.s para rincdsivos "inferiores
_ •„reeps para préaanolares - supealores
Forcais para. pré-inotire' •infr-daes
Parteps para nfolares superiores dl-
' reit°. •
Forcens para molares super!ores es-
' 'guardo
Foraepa, para molares inferiores
Fórceps para 3* molar Superior
Forceps para raizeS 'auperiorea
Porceps para 'raízes ltiferiorea
Pinça "Goiva"
Parta Agulbas
Seringas t'po "CarPule"
Jôgo de alavancas (com
-Cinzeas
Martelo
Afastadores dc periosteo
Adaat a clorra de Bochechas
Abaixadoras de língua CQ11:1 sugador

saiVa
ESTrlilOs Gra Cabo
Exploradores simples
Grau para Amalgama
Baiana para Anaalgama
Porta Amalaadria
Porta Matriz
Caixas de lIaarli
Bandeja grande
Bandeja pequena
Jogo de brunidores para amálatuna da aproseni-sçãa Cada docunandia,
Jógo de calcadores para amalgama exceto os que se. ra:ertin as alíneas
dégo cla extratores ele tártaro	 - '"c" e id.".
Curetas para alvéolo	 Div3;.r.es
Colheres 'para Ihnprza de cavidade
peca de mãO	 No dia e hora fixados neste natal,
Contra anguios
Pinças para algodão
EarEara pára ranpar "broca&
Porta brocas
Brocas carbide para peça de mão
Brecas carbide para ângulo
Tesoura cirúrgica
Iiain. oarOia de álcool
Placas de vidro
Espalmas de aço inoxidável
Espátulas de matéria. -plástica
Porta algoWaa usada' 	 • •
Porta algodão limtrumentapo	 sadas cujas idoneidades tenham sido
Pin.ça para tirar inSl	 pa- "aad a.

teriliza dor
.COrrenta para truardanapo 	 • Serão descla.ssificados os interessa-
Neaatasc'apio de inesa •	das quenão apresentarem todes tgs dó-

aumentos exigidos néste•Edital..	 .

as concorrentes deverão apresentar a
proposta de praças n1 2 (alu ga) vais,
em envelope fechado', •datitoaratada,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente dânda e assinada. Foi
outro envelepe fechado, deverão ap:e-
sentar os documentos relativos á ido-
neOfiade.

Verificada a. Idoneidade dos inta.-
ressadoa, soa-ã0, em seatOda abertas 03

envelopes contendo as propostas, que
serão lidas dianae de todos os lutares-



ITEM - 2 — O MATERIAL ABAIXO DIreteetIMINeD0

/tem DI5CRIM/NAÇA0	 1	 Unidade I	 Quent.

1	 Cetgut si mples e/ agulha 11 9 O 	 Caixa 200
2	 Catgut simples c/ agulha W 2-0 	 Caixa 200
3	 Catgut simples S/ agulha n9 O 	 Caixa 200
4, 	 Catgut s'mples s/ agulha W 2-0 	 Caixa 20a Seringa tipo incisa ou similar

Bd-2cc . 	
Seringa tipo incisa ou simular

Bd-5cc . 	
Seringa tipo incisa , ou similar

Bd-lOcc . • . 	  ., 	
Seringa tipo incisa ou similar

Bd-2ecc . 	

uma	 150

uma	 150

uma	 270

uma	 150
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ileo fim dos trabalhos, a Comissão de

Concorrência organizará uni quadro
demonstrativo com os nomes dos con-
correntes e os preços propostos, para
que seja afixado na sala em que se
realizar a Concorrência.

o I.A.P.E.T.C, reserva o direito
de transferir ou cancelar esta Con-
correncia, sem que os interessados te-
nham direito a qualquer reclamação
ou indenização.

Brasília, 20 de julho de 1914. — Ge-
raldo Carvalho, Delegado.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIA RIOS

Delegacia do Distrito Federai
EDITAL DA CONCORRÊNCIA

PLTBLICA NS 3-64
O I.A.P. dos Industriarias leva ao

conhecimento dos Interessados que no
dia 13 de agôsto de 1964, às 14 horas,
a Seção de Aprovisionamento da Sn-
perintendência Médica, Delegacia do
I.A.P. na cidade de Brasília — Dia-
treta Federal, receberá propostas para
fornecimento de material discriminado
no item 2 deste Edital.

1 — para se habilitarem à licita-
ção, os interessados deverão apresen-
tar, de preferencia até a véspera do
encerramento da concorrência, em
sobrecarta fechada, independentemen-
te da que contiver a proposta, prõ-
riamente dita, os seguinte.: documen-
vw•

a) prova de quitaçáo com as im-
postos eederais, estaduais municipais

e certidão negativa do Impdete Vibre
a renda;

b) certidão do MTPS, que prove o
cumprimento da Lei dos 2/3 (Decreto-
lei ne 5.452 de 1.5.43);

c) contrato social ou declaração ele
firma devidamente registrada no DNIC
ou repartição local equivalente; para
firma estrangeira, prova de autoriza-
ção para funcionar no pais;

d) certidão de quitação com a Pre-
vidência Social, expedida ou revalida-
da, no máximo até 3() (trinta) dias
antes da data do encerramento desta
concorrência, nos termos da Portaria
MTIC 229-60 e do artigo 253 do De-
creto n9 43.959-A-60 de 19 de setem-
bro de 1960;

e) prova de quitação com o impos-
to sindical (empregador e emprega-
dos);

1) patente de Registro do Comer-
cio;

g) prova de que votou na última
eleição, pagou multa, ou se justificou
devidamente, para os titulares das fir-
mas inidividuals;

h) prova de idoneidade financeira,
constituída de atestados bancários re-
centee;

i) prova da cumprimento do esta-
belecido no Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961. •

1.1 o- A exibição de Certificado de
Inscrição do Departamento Federal de
Compras ou do Cartão de Insceição
no Instituto, esenta o interess.aio da
epree,entação doa documentos supra-
citados, exceto no que. se refere à, alí-
nea "de.

estabelecido, até a data da entrega,
no primeiro caso, e até a do cance-
lamento da Ordem de Fa.necimento
no segundo caso, limitando o total da
multa a um terço do valor do forne-
cimento.

11 — Se o Fornecedor 6e recusar a
fornecer o material proposto ou vier
a entregá-lo fora das especificaçães e
condições estipuladas ficará respon-
sável pela diferença entre o peeço do
material cotado e aquele por quanto o
Instituto vier a adquirir, sem prejuízo
do previsto no item anterior,

12 — Os prejuízos ielaclonados com
o contrato, resultantes do casa fortui-
to ou fôrça maior, ou da rescisão do
contrato, por culpa do Fornecedor,
deste.

ia -- Sere afixado na Seção de
Aprivisionamento discriminativo, con-
tendo o nome dos concorrentes e os
preços oferecidos, bem como qualquer
aviso que se refira à presente con-
corrência.

14 — A critério do Instituto, esta
concorrência poderá eer trarieferlda
ou anulada, no todo ou em parte, sem
que, por esses motivos, tenham os in-
teressados direito a qualquer reclama-
ção ou indenização.

15 — O material deverá ser posto
no Setor de Guarda de Material da
Superintendência Médica..

Brasília 20 de julho de 1964,
Gerson de Souza Brandão, Chefe
Seção de Aprovisionamento.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA INT9 1-64

O I.A.P. dos industriários leva ao
conhecimento dos intereesados que no
dia 10 de agôsto de 1964, às 14 horas,
na Seção de Aprovisionamento da Su-
perehtendência Médica — Delegada do

I.A.P.I. — Brasília na cidade de Brite
saia — Distrito Federal, receberá pro-
postas para fornecimento do material
discriminado no Item 2 (Mete Edital.

1 — Para se habilitarem à licita-
ção, os interessados deverão apresen-
tar, de preferencia até a véspera do
encerramento da concorrência, ern
sobrecarta fechada, independentemen.
te da que contiver a proposta pró-
/e:lamente dita, os seguintes documen-
tos:

a) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais, municipais
e certidão negativa do impôeto sôbre
a renda;

b) 'certidão do MTPS, que prove o
cumprimento da Lei dos 2/3 (Decreto-
lei n9 5.452 de 1.5.43);

c) contrato social ou declaração de
Lima devidamente registrada no DNIg.
ou repartição local equivalente; reea
firma estrangeira, prova de autoriza-
ção para funcionar no pais;

d) certidão de quitação com a Pre-
vidência Social, expedida ou revede-to-
(i, no máximo até 30 (trinta) dias
entoe da data do encerramento desta
concbrrencia, nos termos da Portaria
MTIC 229-60 e do artigo 253 do De-
creto n9 48.959-A-60 de 19 de setem-
bro de 1960;

e) provade quitação com o linn3se
to sindical (empregador e emprega-
dos;

1) patente de Registro do Comér-
cio;

g) prova de que votou na última
eleição, pagou multa, ou se justificou
devidamente, para os titulares das fir-
mas inidividuais;

h) prova de idoneidade financeira,
constituída de atestados bancários re-
ceites;

i) prova do cumprimento do este-
dos.

da

rrEm 2 — O MÉTERIAL ABAIXO DISCRIMINADO

Item	 DISCRIMINAÇAC
	

Unidade 1 Quant.

3 — O material deverá ser entre-
gue na Seção de Aprovisionamento
da Superintendência Médica no prazo
de 30 (trinta) dias. corridos.

4 — As propostas, de preferência
datilografadas, devem ser apresenta-
das eia envelope fechado, lavrado ou
rubricado no fecho, com o número da
concorrência, ncme e endereço da fir-
ma =corrente mencionados por fura.
Devem ser red.gidas com tôda a cla-
reza, sem emendas, rasuras, acrésci-
mos ou entrelinhas, em duas vias, sem
duas vise, devidamente datadas e assi-
nadas.

4.1 — As propastas vigorarão pelo
psazo mínimo de 160 •ses.sentai
e deveree conter, obrigateriamente:

a) preço unitários .por item;
1:), podo de entrega;
C) preço total por item; -
d) uma declaração de completa

subrreseão a tôdas as condições cio pre-
tente Editai.

5 — Em oeso de empate no preço,
o instituto fará nova licitação entre
• cencoe:entee empatados, r crua? ver-
sará eôere maior abatimento em re-
lação à oferta, salvo fie convier ao
Instituto que a adjudicação se faça,
em partes iguais, entre os meemos.

6 — O prsço ajustado é certo e de-
finitivo, não podendo sofrer modifi-
cações sob quelquer pretexto que não

tenha sido previsto, e ainda que haja
elevação, mesmo compulsória, de cueto
de material, ou de outra qualquer des-
pesa. que tenha relação com o ma-

7 — A adjudicação da encomenda
for-se-á, a critério do Instituto, me-
diante contrato e prestação de garan-
tia,. equivalente esta a 5% (cinco por
cento) do valor global do forneci-
mento e que será recolhida em Moeda
corrente ou Títulos da Dívida Pública
Federal, tomados à cotação do dia do
depeseito.

8 — O Instituto reserva-se o direito
de adjudicar o fornecimento, total ou
percialmente, de acôrdo com os re-
sultados da concorrência, bem •come
escolher o ni .a's2":al que lhe convier do
ponto de vle ta económice ou téchee
e segundo as. pecularidades dos seus
serviços, com base em justificação dos
eetores competentes, ainda que não
seja o de menor preço.	 -

g ___ c) Fornecedor ficará sujeito à
multa de 10% (dez por cento) sôbre o
valor total da encomenda, por ina-
dimplemento de qualquer cláusula ou
Condição de compromisso assumido,
resealvado o disposto no item seguinte.

10 — Fica o Fornecedor sujeito, ou-
trossim, à multa de 03% (três déci-
mas por creo) eôbre o valor do for-
necimento em atraso ou não entre-
gue, por .dia que ultrapassar o prazo,

1

2

3

4

3 — O material deverá ser entre-
gue na. Seção de Aprovisionamento da
Superintendência Médica no prazo de
30 (t(rinta) dias corridos.

4 — As propostas, de preferência
datilografadas, devem ser apresenta-,
das em envelope fechado, lavrado ou
rubrieado no fecho, com o número da
concorrência, nome e endereço da fire
ma concorrente mencionados por fora.
Devem ser redigidas com tôda eia-,
reza, sem emendas, rasuras, acrésci-
mos ou entrelinhas, em duas vias, sem
duas vias, devidamente datadas e assi-
nadas,

4.1 — As propostas vigorarão pelo
prazo mínimo de (60 semente) d:aa
e deverão conter, obrigatóriamente:

a) preço unitários .por item;
b) prazo de entrega;
c) preço total por Item;
cly uma declaração de completa

submissão a teclas as condições do pre-
sente Edita/.

5 — Em caso de empate ne preço,
o Instituto fará nova licitação entre
os concorrentes; empatados, a ei ,n1 ver-
sará sobre maior abatimento em re-

lação à oferta, salvo se convier ao
Instituto que a adjudicação se faça,
em partes iouals, entre os mesmes,

6 — O preço ajustado é certo e de-
finitivo, não podendo sofrer modifi-
cações sob qualquer pretexto que neer
tenha sido previsto, e ainda que haja
elevação, meemo compulsória, de cito
de material, ou de outra qualquer des.
pesa que tenha relação co:n o ma-
terial.

7 — A adjudicação da encomeeee,
far-se-á, a critério da Instituto, ar-
diante contrato e prestação de garan-
tia„ equivalente esea a 5d, (cinco por
cento) do valor global cio forneci-
mento e que será recolhida em
eterent .. ce Titulas da Divida Púbece
Federal, tomados à cotação do dia da
depósito.
: 3 — O instituto reserva-se o dirsite
de adjudicar o fornecimento, total os
parcialmente, de com ce re-
sultados da concorrência em crera
are	 e' o material ene lhe cenv.e..peto, de seeta e- ee P oese d'en'ea,
e segunde ae pecularidade.s dos R"'YS
SertiÇOS, com base em justificação dos



3 — O Serviço deverá ser entre-
gue no pfazo de 10 das corridos após
o recelamento da autorização de for-
n.cimento de material,

4 — As propostas, de prderência
datilog:afada.s, devem ser apresenta-
das em envelope fechado, lavrado ou
rubricado no fecho, com o número ela
concorrência, nome e encterêço tia fir-
ma concorrente mencionados por fora.
Devem ser redigidas com tácia cla-
reza, sem emendas, rasuras acrésci-
mos ou entrelinhas, em duas vias, sem
duas vias, devidamente datadas e assi-
nadas,

4.1 — As propostas vigorarão pelo
peno mínimo de (60 sessenta) dias
e devediea conter, abr.:Ator:emente.

unitários por item;
de entrega;
total por item.

a) draeo
O, prazo
c) preço

ITEM 2 — O MATERIAL ABAIXO DISCRIMINADO

le_rn Unidade	 QuantDFSCRIMINAÇAC

Plasma humana de
Plasma humana de

250cc 	
1000c 	

1
2

Frasco
	

120
Frasco
	 ao

COLEÇÃO DAS LEIS
1954 — 2..° TruivrEsza=tn

VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO ' INSTITUCIONAL, EMENDAS CONSTITUCIO-
NAIS, ATOS DO COMANDO SUPREMO DA RE-
VOLUÇÃO, Dl:CR ETos LEGISLATIVOS E LEIS.

DIVULGAÇÃO N° 915
Preço: Cr$ 500,00

VOLUME IV
ATOS. DO PODER EXECUTIVO

Decretos

DIVULGAÇÃO N° 91(3
Preço: Cr$ 500.00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, I
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reei:111)(31w Postal

Em Brasília •
Na sede do D.I.N.

Touring Club do Brasil: 30 pavimento
da Estação Rodoviária
-

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,0t1
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gretares corape.tentes, ainda que não
Se.,a o cie menor preço.

9 — o teeidecedor ficará sujeito à
Inua ca 1-ad. ¡dee por cento) sobre o
vido: to ..at de encomenda por :na-
d,reederneivo de qualquer clausula ou
cca:t o c s coem r o m ies o a s sumi do ,
• asao o depeeto no :tem seguinte.

1, --- FOi o Fornecedor suje:to.
- ni. à m:iita de 03' 	 'três deci-

geai eeidoi eõbre o valor do for-
rd: 1-,tit1) cal tares° co não entre-
ç;.', per dea que uitrapeasar o prazo
ead e d de do ate a data da envegd
ria oeimeieo caso, e até a do cance-
idnento da Ordem de Fornecanento

	

I')	 caso, lies:tendo o total da
rau :a a um terra) ed valor do forne-
c r"...2110

1 -- Se o Fornecedor se recusar
fe eeeez o material proposto ou vier
a la l trá-lo fora das especificaçois e
cand,ders eet.puiades ficara respon-

de. pra difeeença entre -o prêço do;
nade st cotado e aquele por quanto ol
Inalada:o vier a adquirir, sem prejuízo'
da advesto no item anterior.

12 _ Os prejuizos relac,onadcs core
O aentaretea resultantes do caso fortui-
to ou fárça maio . , eu da reec saoado
coetrizto per culpa do Fornecedor,
Farão da exclusiva respcnsabilidade
daste.

11 da Será afixado na Seção cie
Apr v e:{.-nemento discriminativo, con-
tendo o wmie dos concorrentes e os
weços oferecdos, bens como qualquer
07150 q ua se refira à presente con-
corencia.

14 — A criterio do Instituto, esta
mnearrênc a poderá ser tranafer.da
ou anulada no todo ou, em parte, sem
que, por ésse.s motivos, tenham os in-
teressadas direito a qualquer reclama-
ção ou indenização.

15 — O material deverá ser posto
no Setor de Guaada de Material da
SepLrintendência Médica.

Bresilia. 20 de julho de 1964. —
Gomou de Souza Brandão, Chefe da
Ba;ão de Aprovisionamento.

EnrrAt, DE CONCORRÊNCIA
Pd/BLICA N 9 10114

O 1. AP. dos Industriários leva ao
conhecimento dos intedeseados que no
eia 13 de agosto de 1964, ás 14 horat,
na Seção de Compras e Guarda de
Material do Hospital J.K. de Olivei-
ra, na cidade de Braallia — Distrito
Federal, receberá propostas para for-
necimento de material discriminado no
item 2 déate

1 Para se habilitarem à licita-
ção. os Interessadas deverão apresen-
tar, de preferência até a véspera do
encerramento da concorrência, em
sobrecarta fechada, independentemen-
te da que contiver a proposta pro-
priamente dita, as seguintes documen-
tos: •

a) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduaas municipais
e certidão negativa do impôsto sôbre
a renda;

O) certidão do MTPS, que prove o
Cumprimento da Lei dos 2/3 (Decreto-
lei n.9 5.452 de 1.5.43);

c') contrato social ou declaração de
firma devidarnente registrada no DNIC
oti repartição local equivalente; para
firma estrangeira, prova de autoriza-
ção para funcionar no pais;

d) certidão de quitação com a pre-
vidência Social, expedida ou revalida-
da, na máximo até 30 (trinta) dias
antes da data cio encerramento desta
concorrência, nos têrmos da Portaria
nr-na 229-60 e do artigo 253 do De-
creto n9 48.959-A-60 de 19 de setem-
bro de 1960;

e) prova de quitação com o impôs-
te) Sindical (emoreg,ador e emprega-
dos);

1) patente de Registro do Comér-
cio,

g) wova de que votou na última
elemeo, pagou multa, ou se justificou
devidamente, para os titulares das fir-
mas inidividuais;

h) prova de idoneidade financeira,
constituída de atestados bancários re-
centes;

prova do cumprimento do esta-
belecido no Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961.

1.1 — A exiblçáo de Certificado de
Inscrição do Departamento Federal de
Compras ou do Cartão de Inscrição
no In 'uto, Isenta o interessado da
apresentaçãoe, nt .ação dos documentos supra-
citados, exceto no que se refere à ali-
rica 

,d

c/) uma declaração de completa
submissão a todas as condições do pre-
sente Edital.

5 — Em caso de empate no preço,
o Instituto fará nova licitação entre
Ot; concorrentes empatados, a qual ver-
sará saibre maior abatimento em re-
lação à oferta, salvo se convier ao
Instituto que a adjudicação se faço,
em partes iguais, entre os mesmos.

6 O preço ajustado é certo e de-
finitivo, não podendo sofrer modifi.
cações sob qualquer pretexto que não
tenha sido previsto e ainda que haja
el evarão, mesmo ccranulsõria, d .) d
de material, ou de outra qualquer des-
pesa que tenha relação com o ma-
terial.

7 — A adjudicação da encomenda
far-se-á, a 'critério do Instituto, me-
diante contrato e prestação de garan-

tia, equivalente esta a 5% (cinco por
cento) do valor global do fornecia
mento e que será recolhida em moeda
corrente ou Títulos da Divida Pública
Federal, tomados à cotação do dia do
depósao.

8 — O Instituto reserva-se o direit0
de adjudicar o fornecimento, total 0/1
parcialmente, de acôrdo com os re-
sultados da cencorrência, bem como
escclade o material que lhe convier do
ponto de vieta econômico ou técnico.
c segundo as pecularidades dos seus
serviços, cora base em justificação dos
setores competentes, ainda que não
seja o de menor preço.

9 O Fornecedor ficará sujeito a
multa de 10% (dez por cento) sõbre O
valor total da encomenda, por ina-
dimplemento de qualquer cláusula ou
condição de comprou:ileso assumidO,
ressalvado o disposto no item seguinte.

10 — Fica o Fornecedor sujeito, Ou*
troe.sen, à multa de 03% (três déci-
mos por cento) sobre o valor do for-
necimento em atraso du não entre-.
gue, pos dia que ultrapassar o prazo
estabelecido, até' a data da entdegae
no primeiro caso, e até a do cance-
lamento da Ordem de Fornecimento
no segundo caso, ihnitando o total da
multa a um terço do valor do fome..
cinento,

11 — Se o Fornecedor se recusar a
fornecer o material proposto ou vier
adentregá-lo fora das especificações •
condições estipuladas ficará respon-
sável pela diferença entre o preço dO
material cotado e equêle por quanto o
Instituto vier a adquirir, sem prejuízo
do previsto no item anterior.

12 — Os préjuizos relacionados coai
o contrato, resultantes do caso fortula
to ou força maior, ou da rescisão d3
contrato, por culpa do Fornecedor,
serão da exclusiva responsabilidade
dêste.

13 — Será afixado na Seção de
Compras e Guarda de Material, em
quadro discriminativo, contendo o
nome dos concorrentes e os prêços
oferecidos, bem como qualquer aviso
que se refira à presente. concorrência.

14 — A critério do Instituto. esta
concorrendo poderá ser transferida
ou anulada no todo ou em parte, sem
que, por esses motivos, tenham os ina
teu:asados direito a qualquer reclamaa
ção ou indenização.

15 -- O material deverá ser po4to
no Hospital J.K. de Oliveira.

Brasília, 10 de junho de 1961, —
Décio Nogueira Bertas, Chefe da Se-•
ção de Compras e Guardas do Mate-
rad de HJKO,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Hospital dos Servidores
• do Estado

EDITAL

O Prtaidente da Comissão de nanai.
rito Administrativo, instituída pela
Ordem de Serviço no 86, de 15 de ju-
lho de 1964, do Sr. Diretor do Hos-
pital dos servidores do Estado, teia-
do em vista o que dispõe o 1 2 0 do
art, 222, da Lei no 1.711 -52, cita, pelo
presente Edital, Maria Glaura Teixeira
Busca, Atendente P-1.703-7, matricula
n9 1.911.654, do Quadro de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado,
para, no prazo de quinze dias, a par-
tir da publicação déste, comparecer
ao Serviço de Comunicações do ....
H.S.E. no horário das 11 às 17 horad,
a fim de apresentar defesa escrita,
dentro de dez dias, no processo admi-
nistrativo a que responde por abando-
no de cargo, sob pena de revelia.

Estado da Guanabara. 21 de julho
de 1964. -- Corio/ano Basta; Martink
Presidente da C. I.

é


